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PORTARIA Nº 31.824, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Exonerar, PATRICIA DA COSTA CARVALHO, do cargo em comissão de 

Gerente de Divisão de Gestão do Centro Pop, vinculada a Secretária Municipal de 

Promoção e Assistência Social, nomeada através da Portaria nº 26.161, de 04 de janeiro 

de 2021. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 22/12/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 22 de dezembro de 2022. 

 107º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA. 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 14/2022. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de 

Mato Grosso, localizada à Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, torna 

público e oficial para conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal de Rondonópolis-MT, através da Comissão Permanente de Licitação, declara 

fracassada a licitação em epígrafe objeto: “DUPLICAÇÃO DA AVENIDA 

FERNANDO CORREA DA COSTA (ALTURA DO ANTIGO AEROPORTO) 

BAIRRO JARDIM BELO HORIZONTE, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME 

PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA PARTE 

INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO ENCAMINHADO PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA ANEXO AO EDITAL”. Compareceu à 

presente sessão pública 01 (um) licitante interessado no instrumento convocatório, não 

apresentou item 6.3.1 do Edital referente a Justificativa de Qualificação Técnica do 

Projeto Básico/Executivo, item 24.2.2, item 1 referente a Construção de Pavimento com 

Aplicação de Concreto de Betuminoso, não cumprindo as exigências editalíssimas. Desta 

feita, a Comissão de Licitação declara o certame FRACASSADO. 

 

           Rondonópolis-MT, 22 de dezembro 

de 2022. 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira  

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 108, DE 19 de dezembro de 2022  

 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função 

de Fiscal do Contrato e dá outras providências 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2.019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de 

Contrato, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1° Designar o(a) servidor(a) Renan Braga Ricci, CPF ###.222.801-## e matrícula 

n° 1560416, lotado(a) na Secretaria Municipal de Administração, para exercer a função 

de fiscal de ATA a fim de acompanhar e fiscalizar a execução da ATA Nº 259/2.022, 

celebrado entre a Empresa: COMERCIAL TH4 LTDA CNPJ sob nº 

45.194.580/0001-33, cujo objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL EXPEDIENTE, 

DIDÁTICO E OUTROS, VISANDO ATENDER AS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS 

NO EDITAL E SEUS ANEXOS, com prazo de vigência de 18/10/2.022 a 

18/10/2.023. 

 

Art. 2° Designar o(a) servidor(a) Crisley Sabrina Teixeira Leitão, CPF ###.405.581-

## e matrícula nº 1557005, lotado(a) no Secretaria Municipal de Administração, para 

exercer a função suplente de fiscal da ATA a fim de acompanhar e fiscalizar a execução 

da ATA acima citada. 

 

Art. 3° Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 18/10/2.022. 

 

RONDONÓPOLIS/MT, 19 de 

DEZEMBRO de 2.022 

 

 

 

LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA ARDUINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PORTARIA 

Nº 29.480/2021 (20/12/2.021) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 109, DE 19 de dezembro de 2022  

 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função 

de Fiscal do Contrato e dá outras providências 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2.019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de 

Contrato, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1° Designar o(a) servidor(a) Renan Braga Ricci, CPF ###.222.801-## e matrícula 

n° 1560416, lotado(a) na Secretaria Municipal de Administração, para exercer a função 

de fiscal de ATA a fim de acompanhar e fiscalizar a execução da ATA Nº 211/2.022, 

celebrado entre a Empresa: ARAUJO E OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS 

LTDA CNPJ sob nº 40.626.136/0001-26, cujo objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

DE HIGIENE E LIMPEZA EM GERAL, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS SOLICITANTES DESTE MUNICÍPIO, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS 

NO EDITAL E SEUS ANEXOS, com prazo de vigência de 08/09/2.022 a 

08/03/2.023. 

 

Art. 2° Designar o(a) servidor(a) Crisley Sabrina Teixeira Leitão, CPF ###.405.581-

## e matrícula nº 1557005, lotado(a) no Secretaria Municipal de Administração, para 

exercer a função suplente de fiscal da ATA a fim de acompanhar e fiscalizar a execução 

da ATA acima citada. 

 

Art. 3° Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 08/09/2.022. 

 

 

RONDONÓPOLIS/MT, 19 de 

DEZEMBRO de 2.022 

 

 

 

 

LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA ARDUINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PORTARIA 

Nº 29.480/2021 (20/12/2.021) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 110, DE 19 de dezembro de 2022  

 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função 

de Fiscal do Contrato e dá outras providências 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2.019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de 

Contrato, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1° Designar o(a) servidor(a) Renan Braga Ricci, CPF ###.222.801-## e matrícula 

n° 1560416, lotado(a) na Secretaria Municipal de Administração, para exercer a função 

de fiscal de ATA a fim de acompanhar e fiscalizar a execução da ATA Nº 257/2.022, 

celebrado entre a Empresa: ARAUJO E OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS 

LTDA CNPJ sob nº 40.626.136/0001-26, cujo objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

EXPEDIENTE, DIDÁTICO E OUTROS, VISANDO ATENDER AS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 

SEUS ANEXOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, com prazo de vigência de 

18/10/2.022 a 18/10/2.023. 

 

Art. 2° Designar o(a) servidor(a) Crisley Sabrina Teixeira Leitão, CPF ###.405.581-

## e matrícula nº 1557005, lotado(a) no Secretaria Municipal de Administração, para 

exercer a função suplente de fiscal da ATA a fim de acompanhar e fiscalizar a execução 

da ATA acima citada. 

 

Art. 3° Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 18/10/2.022. 

 

 

RONDONÓPOLIS/MT, 19 de 

DEZEMBRO de 2.022 

 

 

LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA ARDUINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PORTARIA 

Nº 29.480/2021 (20/12/2.021) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 

MODALIDADE: “TOMADA DE PREÇO Nº 96/2022” 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 

Grosso, torna públicos a todos interessados, que em Licitação na Modalidade de Tomada 

de Preço nº 96/2022, tendo como objeto: “CERCAMENTO DA ÁREA DE LAZER 

ALFREDO DE CASTRO, LOCALIZADO NA RUA 19, QUADRA 17, ÁREA 

VERDE 02, BAIRRO RESIDENCIAL ALFREDO DE CASTRO, NO MUNICÍPIO 

DE RONDONÓPOLIS/MT, CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA 

DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICA FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO 

ENCAMINHADO PELA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER ANEXO AO 

EDITAL”. 

 

De nossa análise a empresa A Q RODRIGUES CONSTRUTORA, não atendeu o item 

22.2.2. subitem 3 e 22.3.2 subitem 1 da Justificativa de Qualificação Técnica do Projeto 

Básico/Executivo, assim não atendeu as exigências editalíssimas.  

 

De nossa análise a empresa LAGOTELA LTDA atendeu todas as exigências  

 

Desta feita nossa análise temos que a empresa A Q RODRIGUES CONSTRUTORA, 

está INABILITADA para próximas fase do certame. E a empresa LAGOTELA LTDA 

está HABILITADA, para próxima fase do certame. 

 

A Comissão de Licitação pergunta para empresa A Q RODRIGUES 

CONSTRUTORA, se a mesma abrirá mão do prazo recursal.  A empresa A Q 

RODRIGUES CONSTRUTORA, não abriu mão do prazo recursal. 

 

Sendo assim a Comissão de Licitação abre prazo recursal de 05 (cinco) dias uteis para 

apresentação de Recurso Administrativo, o resultado do julgamento será publicado no 

site oficial do município DIORONDON. Que não havendo mais nada a ser registrado na 

presente ata, a Comissão de Licitação dá por encerrada a presente sessão às 10:19.  

 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 22 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

XI RESPOSTA AOS QUESTIONAMENTO DA EMPRESA   

ZF COMUNICAÇÃO 

 

CONCORRENCIA PUBLICA 24/2022 

 

OBJETO DO EDITAL: CONSTITUI OBJETO DESTA LICITAÇÃO, COM 

FUNDAMENTO NOS ARTIGOS 17, I E 45, §1º, IV DA LEI 8666/93 NA 

MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA, TIPO MAIOR LANCE, DE BENS 

IMÓVEIS LOCALIZADOS NA ZONA URBANA DESTE MUNICÍPIO. 

 

 

1 – O Protocolo de Retirada de Invólucro (modelo Anexo XI) deve ser entregue em 

timbrado da licitante? 

Resposta: Sim o protocolo de retirara preferencialmente em papel timbrado ou 

documentos contendo todas as informações da empresa, CNPJ, endereço, telefone de 

comunicação. 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO DE 

RONDONÓPOLIS 

 

PORTARIA Nº 08 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

IVANILSON DE OLIVEIRA AGUIAR JÚNIOR, 

PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTE COLETIVO - AMTC, no uso de suas atribuições 

legais, considerando a necessidade de atender aos dispositivos dos 

artigos 58 e 67 da lei 8.666/93 acerca da fiscalização e 

acompanhamento contratual: 

 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar o Sr. DOUGLAS GERMANO DA SILVA, matricula Nº 2, servidor 

público lotado nesta AMTC para exercer as funções de acompanhamento e fiscalização 

do contrato Nº 04/2022 com vigência de 30/11/2022 A 29/11/2022 com a empresa 

PITERPLUS COMERCIO DE PRODUTOS DE Limpeza LTDA pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF. sob nº 00.558.995/0001-00 e a AUTARQUIA 

MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO, para fornecimento de produtos químicos 

para lavagem de veículos. 

 

Art. 2° - Fica designado como fiscal de contrato suplente ANA PAULA JESUS MAFRA 

servidor público lotado na AMTC, matrícula Nº 01. 

 

Art. 3º - Esta portaria tem validade considerando os prazos contratuais e dilações de 

prazos caso necessárias e devidamente justificadas. 

 

Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 30/11/2022. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

 

 

 

 

IVANILSON DE OLIVEIRA AGUIAR JÚNIOR  

Presidente AMTC   
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 

INOVAÇÃO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 092 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a designação de servidores, para a 

função de acompanhamento e fiscalização de 

Contrato nº 1.012/2022, abaixo discriminada:  

 

NEIVA TEREZINHA DE CÓL, Secretária Municipal de Ciência, Tecnologia e 

Inovação, no uso de suas atribuições legais e, considerando a necessidade de atender aos 

dispositivos da Instrução Normativa nº 02/2017/UCCI, de 24 de novembro de 2017. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar a servidora KEILA SILVANIA S. M. RIBEIRO, Matrícula 

XX598XX e a servidora GABRIELLY BEZERRA DA SILVA, matrícula: XX552XX, 

como titular e suplente, respectivamente, para a função de acompanhamento e 

fiscalização do Contrato nº 1.012/2022 abaixo: 

 

 

CONTRATADO CONTRAT

O 

OBJETO VIGÊNCIA 

APS COMÉRCIO, 

MANUTENÇÃO, 

LOCAÇÃO DE 

IMPRESSORAS 

EIRELI-ME 

1012/2022 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

FOTOCÓPIAS, IMPRESSÃO, 

DIGITALIZAÇÃO E LOCAÇÃO DE 

05 (CINCO) 

MÁQUINAS/IMPRESSORAS 

MULTIFUNCIONAL 

MONOCROMÁTICA DE MÉDIO 

PORTE, PRETO E BRANCA, 

(FOTOCOPIADORA/IMPRESSOR

A/DIGITALIZADORA/FAX), COM 

TECNOLOGIA DIGITAL, 

INSTALAÇÃO E CONEXÃO, 

NOVAS DE PRIMEIRO USO, COM 

FORNECIMENTO DE MÃO-DE-

OBRA TÉCNICA PARA 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E 

PREVENTIVA 

12/12/2022 

A 

12/12/2023 

 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 12 de Dezembro de 2022. 

 
Neiva Terezinha de Cól 

Secretária Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

Código de Publicação:1205/2022 

 

 

Rondonópolis/MT, 21 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

Thallison Gustavo Araújo Soares 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica - DESOPEM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

De acordo com a Perícia Médica realizada no dia 21/12/2022, a Junta Médica do Departamento 

de Saúde Ocupacional e Perícia Médica – DESOPEM, por unanimidade, concedeu, a partir do dia 

21/12/2022, aposentaria por invalidez à servidora Rosa Maria de Oliveira do Nascimento, 

matrícula n.º 86215, lotada na Secretaria Municipal de Cultura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

Código de Publicação:1207/2022 

 

 

Rondonópolis/MT, 22 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

Thallison Gustavo Araújo Soares 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica – DESOPEM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

De acordo com a Perícia Médica realizada no dia 22/12/2022, a Junta Médica do Departamento 

de Saúde Ocupacional e Perícia Médica – DESOPEM, por unanimidade, concedeu, a partir do dia 

22/12/2022, aposentaria por invalidez à servidora Maria Helena Sousa Garcia, matrícula n.º 

150835, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA INTERNA Nº 195/2022, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE REDUÇÃO DE CARGA 

HORÁRIA.  

 

FERNANDO FERREIRA DA SILVA BECKER, Secretário Municipal de Gestão de 

Pessoas, no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005, e 

com fundamento na decisão liminar do Agravo de Instrumento nº 1001166-

52.2022.8.11.9005, proferido pela Turma Recursal do Tribunal de Justiça do 

Estado de Mato Grosso. 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Suspender os efeitos da Portaria Interna Nº 189/2022, de 09 de dezembro 

de 2022, que concedeu a servidora ANA LÚCIA ALVES DE SOUZA AZEVEDO, 

ocupante do cargo de Técnico Instrumental, matrícula nº 133043, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, a redução de carga horária de 40h (quarenta horas) semanais 

para 20h (vinte horas) semanais, sem prejuízo de sua integral remuneração, em virtude 

de ser responsável legal e cuidadora direta de um portador de necessidade especial. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

Rondonópolis/MT, 20 de dezembro de 2022. 

 

 

 

FERNANDO FERREIRA DA SILVA BECKER 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

 

PORTARIA INTERNA 62 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.  

 

Dispõe sobre a designação de representante da 

administração para acompanhamento e fiscalização 

de contrato, bem como, firmar o termo de 

recebimento provisório e definitivo ao final do 

cumprimento contratual. 

 

       HUANI MARIA SANTOS RODRIGUES, 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas através da Portaria legal, considerando a necessidade 

atender aos dispositivos dos artigos 58 e 67 da lei 8.666/93 acerca da fiscalização e 

acompanhamento contratual 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados para atuarem na Comissão de 

Avaliação para efetivação de procedimentos referente ao Contrato 951/2022 DRZ 

GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA –  que  tem  como objeto Parte do Lote 

nº 01 e Códigos 115942, 115943, 115946 e 115947,  para Fornecimento de Sistema e 

Solução de Geoinformação com Atualização do Mapa Digital Urbano e Fornecimento de 

Dados e Serviços de Atualização do Cadastro Imobiliário para Modernização 

Administrativa da Gestão do Município de Rondonópolis-MT, junto Secretaria Municipal 

de Habitação e Urbanismo,  

 

Art 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,  

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário 

.Registre-se, publique-se, cumpre-se:  

                                                                               Rondonópolis - MT, 22 de dezembro 

de 2022.                                    

 

 Huani Maria Santos Rodrigues 

     Secretária Municipal de Habitação e Urbanismo 

 

 

                               

SERVIDOR MATRICULA SETOR 

Édio da Silva Gomes 29505 Departamento de Desenvolvimento 

Imobiliário/Secretaria Municipal de Receita 

Elysângela Soares 

de Carvalho Lira 

91421 Departamento de Desenvolvimento 

Imobiliário/ Secretaria Municipal de Receita 

Aline de Assis 

Portela 

114570 Departamento de Averbação e 

Cartografia/Secretaria Municipal de 

Habitação e Urbanismo 

André Luiz Santos 

Portela 

1556610 Departamento de Averbação e 

Cartografia/Secretaria Municipal de 

Habitação e Urbanismo 

Éder de Oliveira 186066 Gerente de Departamento de Tecnologia da 

Informação e Modernização Institucional 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 RONDONÓPOLIS-MT, 21 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

PORTARIA INTERNA Nº 654/DAF/SMS/2022 

   

Dispõe sobre designar servidora para exercer a função de Fiscal de Contrato, 

a fim de acompanhar a execução do contrato administrativo nº 06/2020, firmado com o 

LOCADOR: O SR: CARLOS ALBERTO HOFFMANN, e dá outras providências.  

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE IZALBA DIVA DE 

ALBUQUERQUE, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de 

Contrato. 

 

RESOLVE: 

         Art.1º Designar o servidor PAULO PADIN FILHO, Matrícula: 103845 e Função: 

SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, para exercer a função de 

Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do contrato administrativo 

nº 06/2020, celebrado entre o LOCADOR: O SR: CARLOS ALBERTO HOFFMANN, 

e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL, 

DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA, com prazo de vigência de 01/01/2023 Á 31/12/2023, (3º ADITIVO). 

 

Art.2º Designar a servidora LUCIA ALVES FERREIRA GOMES, 

Matrícula: 95770 e Função: ANALISTA INSTRUMENTAL – FISCAL 

SANITARISTA, lotado na Secretaria Municipal de Saúde para exercer a função de Fiscal 

de Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato 

no Art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato titular. 

 

____________________________________________ 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA E 

CONTROLE INTERNO 

 

(SETRACI) 

PORTARIA INTERNA Nº 006/2022. 

 

Dispõe sobre a designação de servidor para fiscalizar o 

contrato n° 1022/2022 celebrado com a empresa APS 

COMERCIO, MANUTENÇÃO, LOCAÇÃO DE 

IMPRESSORAS EIRELI. 

 

O Secretário Municipal de Transparência Pública e Controle Interno, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei; e 

 

Considerando o disposto na Instrução Normativa SCL nº 01/2019 Versão II do 

Sistema de Licitações, Compras e Contratos, a qual dispõe sobre os procedimentos e 

normas para a celebração e acompanhamento da execução de contratos, aditivos e 

instrumentos congêneres no Poder Executivo Municipal, e,; 

Considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor efetivo MARCOS DONIZETE CONSTANTINO, 

matrícula 134643, ocupante do cargo de Técnico Instrumental para atuar como fiscal 

titular do contrato n° 1022/2022, avençado com a empresa, APS COMERCIO, 

MANUTENÇÃO, LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS EIRELI. 

Art. 2° Ao Fiscal de Contratos, ora nomeado, fica garantido amplo e irrestrito acesso 

aos autos do processo administrativo relativo ao Contrato sob fiscalização, como cópia 

do contrato, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da 

proposta da Contratada, sem prejuízo de outros documentos que o Fiscal entender 

necessários ao exercício da fiscalização. 

 

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e sua vigência fica 

vinculada 

do Contrato Administrativo n° 1022/2022, e seus possíveis aditivos contratuais. 

 

                                                                                         Rondonópolis, 22 de dezembro 

de 2022. 

 

 

Epifânio Coelho Portela Junior 

Analista Instrumental – Controlador 

Interno Secretário da SETRACI 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

  

ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

CNPJ. 00.177.279/0001-83 

 

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO  

 

NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA Nº 

4115/2022 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 009/2022 

 

CONTRATADO 

RESTAURANTE COZINHA DO CHEF LTDA 

CNPJ Nº  

40.147.351/0001-44 

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços e fornecimento de 

produtos de decoração para as Sessões Solenes ou comemorativas da 

CONTRATANTE, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

VALOR 

R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) 

VIGÊNCIA DA AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO 

 

04/11/2022 a 04/12/2022 

 

Rondonópolis, 04 de novembro de 2022. 

 

Érica Maria Ferreira 

    GESTORA DE CONTRATOS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

CNPJ. 00.177.279/0001-83 

 

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO  

 

NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA Nº 

4109/2022 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 009/2022 

 

CONTRATADO 

RESTAURANTE COZINHA DO CHEF LTDA 

CNPJ Nº  

40.147.351/0001-44 

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços e fornecimento de 

produtos de decoração para as Sessões Solenes ou comemorativas da 

CONTRATANTE, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

VALOR 

R$ 1.186,00 (um mil, cento e oitenta e seis reais) 

VIGÊNCIA DA AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO 

 

04/11/2022 a 04/12/2022 

 

Rondonópolis, 04 de novembro de 2022. 

 

Érica Maria Ferreira 

    GESTORA DE CONTRATOS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

  

ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

CNPJ. 00.177.279/0001-83 

 

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO  

 

NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA Nº 

3973/2022 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2022 

 

CONTRATADO 

RESTAURANTE COZINHA DO CHEF LTDA 

CNPJ Nº  

40.147.351/0001-44 

Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de buffet do tipo coffe break, por pessoa, sob demanda, para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Rondonópolis, como por exemplo, sessões 

legislativas ordinárias, extraordinárias e solenes, reuniões, audiências e outros eventos 

institucionais, por um período de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital, que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

VALOR 

R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) 

VIGÊNCIA DA AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO 

 

04/11/2022 a 04/12/2022 

 

Rondonópolis, 04 de novembro de 2022. 

 

Érica Maria Ferreira 

    GESTORA DE CONTRATOS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

  

ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

CNPJ. 00.177.279/0001-83 

 

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO  

 

NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA Nº 

4117/2022 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2022 

 

CONTRATADO 

RESTAURANTE COZINHA DO CHEF LTDA 

CNPJ Nº  

40.147.351/0001-44 

Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de buffet do tipo coffe break, por pessoa, sob demanda, para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Rondonópolis, como por exemplo, sessões 

legislativas ordinárias, extraordinárias e solenes, reuniões, audiências e outros eventos 

institucionais, por um período de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital, que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

VALOR 

R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

VIGÊNCIA DA AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO 

 

09/11/2022 a 09/12/2022 

 

Rondonópolis, 09 de novembro de 2022. 

 

Érica Maria Ferreira 

    GESTORA DE CONTRATOS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

  

ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

CNPJ. 00.177.279/0001-83 

 

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO  

 

NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA Nº 

4119/2022 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2022 

 

CONTRATADO 

RESTAURANTE COZINHA DO CHEF LTDA 

CNPJ Nº  

40.147.351/0001-44 

Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de buffet do tipo coffe break, por pessoa, sob demanda, para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Rondonópolis, como por exemplo, sessões 

legislativas ordinárias, extraordinárias e solenes, reuniões, audiências e outros eventos 

institucionais, por um período de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital, que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

VALOR 

R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

VIGÊNCIA DA AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO 

 

16/11/2022 a 16/12/2022 

 

Rondonópolis, 16 de novembro de 2022. 

 

Érica Maria Ferreira 

    GESTORA DE CONTRATOS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

  

ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

CNPJ. 00.177.279/0001-83 

 

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO  

 

NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA Nº 

4136/2022 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2022 

 

CONTRATADO 

RESTAURANTE COZINHA DO CHEF LTDA 

CNPJ Nº  

40.147.351/0001-44 

Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de buffet do tipo coffe break, por pessoa, sob demanda, para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Rondonópolis, como por exemplo, sessões 

legislativas ordinárias, extraordinárias e solenes, reuniões, audiências e outros eventos 

institucionais, por um período de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital, que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

VALOR 

R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

VIGÊNCIA DA AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO 

 

23/11/2022 a 23/12/2022 

 

Rondonópolis, 23 de novembro de 2022. 

 

Érica Maria Ferreira 

    GESTORA DE CONTRATOS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

  

ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

CNPJ. 00.177.279/0001-83 

 

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO  

 

NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA Nº 

4226/2022 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2022 

 

CONTRATADO 

RESTAURANTE COZINHA DO CHEF LTDA 

CNPJ Nº  

40.147.351/0001-44 

Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de buffet do tipo coffe break, por pessoa, sob demanda, para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Rondonópolis, como por exemplo, sessões 

legislativas ordinárias, extraordinárias e solenes, reuniões, audiências e outros eventos 

institucionais, por um período de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital, que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

VALOR 

R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) 

VIGÊNCIA DA AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO 

 

29/11/2022 a 29/12/2022 

 

Rondonópolis, 29 de novembro de 2022. 

 

Érica Maria Ferreira 

    GESTORA DE CONTRATOS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

   

ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

CNPJ. 00.177.279/0001-83 

 

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO  

 

NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA Nº 

4227/2022 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2022 

 

CONTRATADO 

RESTAURANTE COZINHA DO CHEF LTDA 

CNPJ Nº  

40.147.351/0001-44 

Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de buffet do tipo coffe break, por pessoa, sob demanda, para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Rondonópolis, como por exemplo, sessões 

legislativas ordinárias, extraordinárias e solenes, reuniões, audiências e outros eventos 

institucionais, por um período de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital, que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

VALOR 

R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

VIGÊNCIA DA AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO 

 

30/11/2022 a 30/12/2022 

 

Rondonópolis, 30 de novembro de 2022. 

 

Érica Maria Ferreira 

    GESTORA DE CONTRATOS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

  

ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

CNPJ. 00.177.279/0001-83 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 

 046/2022 

 

Pregão Presencial nº.  020/2022 

CONTRATADO 

CS COMÉRCIO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS LTDA 

CNPJ Nº 

10.471.999/0001-00 

Contratação de empresa especializada em serviço de Transformação de um ônibus 

rodoviário em escritório volante, para constituir a Unidade de Atendimento Itinerante da 

Câmara Municipal de Rondonópolis, conforme especificações constantes deste Termo de 

Referência e Projeto Técnico (ANEXO I), conforme especificações e quantitativos 

apresentados no Termo de Referência, Anexo do Edital. 

VALOR: 

R$ 723.000,00 (setecentos e vinte e três mil reais), conforme a execução dos serviços. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO 

01/12/2022 a 28/02/2023 

 

 

Rondonópolis, 01 de dezembro de 2022. 

 

 

 Érica Maria Ferreira 

Gestora de Contratos  
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

  

ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

CNPJ. 00.177.279/0001-83 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 

 047/2022 

 

Pregão Presencial nº. 18/2022 

CONTRATADO 

RESTAURANTE COZINHA DO CHEFF LTDA 

CNPJ Nº 

40.147.351/0001-44 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em 

prestação de serviços e fornecimento de produtos de decoração para as Sessões Solenes 

ou comemorativas da CONTRATANTE, que serão prestados nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência, anexo do Edital. 

VALOR: 

R$ 36.444,00 (trinta e seis mil reais e quatrocentos e quarenta e quatro centavos). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO 

01/12/2022 a 20/12/2022 

 

 

Rondonópolis, 01 de dezembro de 2022. 

 

 

 Érica Maria Ferreira 

Gestora de Contratos  
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

CNPJ. 00.177.279/0001-83 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 

 048/2022 

 

Dispensa de Licitação nº.  07/2022, fundamentada no art. 75, inciso II, da Lei nº. 

14.133/2021 

CONTRATADO 

CLIMAR LOCAÇÕES LTDA 

CNPJ Nº 

14.887.904/0001-95 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de mesas e 

cadeiras, climatizador e grade de proteção para atender a demanda da Câmara Municipal 

de Rondonópolis na Sessão Solene do dia 07 de dezembro de 2022 conforme 

especificações e condições constantes deste Termo de Referência. 

VALOR: 

R$ 14.578,20 (quatorze mil, quinhentos e setenta e oito reais e vinte centavos). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO 

06/12/2022 até o dia 06/01/2023 

 

 

Rondonópolis, 06 de dezembro de 2022. 

 

 

 Érica Maria Ferreira 

Gestora de Contratos  
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

  

ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

CNPJ. 00.177.279/0001-83 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 

 049/2022 

 

Pregão Presencial nº. 006/2022 

CONTRATADO 

RESTAURANTE COZINHA DO CHEFF LTDA 

CNPJ Nº 

40.147.351/0001-44 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Buffet do tipo coffe 

break, por pessoa, sob demanda, para atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Rondonópolis, como por exemplo, Sessões Legislativas Ordinárias, Extraordinárias, 

Solenes, Reuniões, Audiências e Outros Eventos Institucionais, por um período de 12 

(doze) meses, conforme especificações e quantitativos apresentados neste Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

VALOR: 

R$ 84.500,00 (oitenta e quatro mil e quinhentos reais). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO 

06/12/2022 e encerramento em 31/01/2023 

 

 

Rondonópolis, 06 de dezembro de 2022. 

 

 

 Érica Maria Ferreira 

Gestora de Contratos  
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

CNPJ. 00.177.279/0001-83 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 

 050/2022 

 

Dispensa de Licitação nº.  06/2022, fundamentada no art. 75, inciso II, da Lei nº. 

14.133/2021 

CONTRATADO 

BIG BAND BANDEIRAS LTDA 

CNPJ Nº 

81.229.858/0001-24 

Contrato é a aquisição de bandeiras internas e externas, laços com rosetas, mastros e base 

para colocação de mastros, notadamente como instrumento de apoio aos eventos, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, para 

atendimento das necessidades desta Casa de Leis, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

VALOR: 

R$ 4.960,00 (quatro mil, novecentos e sessenta reais). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO 

12/12/2022 até o dia 11/03/2023 

 

 

Rondonópolis, 12 de dezembro de 2022. 

 

 

 Érica Maria Ferreira 

Gestora de Contratos  
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

  

ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

CNPJ. 00.177.279/0001-83 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 

 051/2022 

 

Pregão Presencial nº. 021/2022 

CONTRATADO 

M. GIROLDO DECORA LTDA 

CNPJ Nº 

18.900.026/0001-51 

Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de cortinas rolo 

Black Out, bem como todo o fornecimento de materiais necessários para as devidas 

instalações, para atender a demanda da CONTRATANTE, conforme especificações e 

quantitativos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

VALOR: 

R$ 42.599,00 (quarenta e dois mil e quinhentos e noventa e nove reais). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO 

12/12/2022 a 11/03/2023 

 

 

Rondonópolis, 12 de dezembro de 2022. 

 

 

 Érica Maria Ferreira 

Gestora de Contratos  
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

CNPJ. 00.177.279/0001-83 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 

 052/2022 

 

Dispensa de Licitação nº. 08/2022, baseada no art. 75, Inciso I da Lei 14.133/2021 

CONTRATADO 

L. G. ALEXANDRINO LOPES 

CNPJ Nº 

43.591.426/0001-70 

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos de Engenharia 

Mecânica, com registro em classe para supervisão, fiscalização, orientação técnica, 

assessoria, vistoria, avaliação, parecer técnico e outras atribuições pertinentes ao cargo, 

em acompanhamento a execução da transformação do ônibus rodoviário em escritório 

volante, para constituir a Unidade e Atendimento Itinerante, conforme este instrumento e 

Projeto Técnico (ANEXO I), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

no Termo de Referência, anexo a este termo de contrato. 

VALOR: 

R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO 

15/12/2022 a 14/03/2023 

 

 

Rondonópolis, 15 de dezembro de 2022. 

 

 

 Érica Maria Ferreira 

Gestora de Contratos  
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

CNPJ. 00.177.279/0001-83 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 

 053/2022 

 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 028/2022, Processo nº. 065/2022 

e Pregão Presencial nº 024/2022 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JUSCIMEIRA - MT 

CONTRATADO 

E. O. DOS SANTOS EDITORA E MARKETING EIRELI 

CNPJ Nº 

01.074.177/0001-03 

Contratação de empresa especializada para serviço de decoração e locação de peças 

natalinas, tais como: elementos decorativos, iluminação, devidamente montados e 

desmontados, com todo o material a ser utilizado, incluindo transporte, assistência técnica 

e manutenção para realização do projeto “CÂMARA MUNICIPAL E O NATAL 

SOCIAL”, conforme especificações e quantitativos constantes neste Termo de 

Referência. 

VALOR: 

R$ 118.500,52 (cento e dezoito mil, quinhentos reais e cinquenta e dois centavos) 

VIGÊNCIA DO CONTRATO 

16/12/2022 até 13/02/2023 

 

 

Rondonópolis, 16 de dezembro de 2022. 

 

 

 Érica Maria Ferreira 

Gestora de Contratos  
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

CNPJ. 00.177.279/0001-83 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 

 054/2022 

 

Dispensa de Licitação nº. 009/2022, fundamentada no art. 75, inciso VIII da Lei nº. 

14.133/2021 

CONTRATADO 

ENRON CONSTRUÇÕES LTDA - ME 

CNPJ Nº 

08.226.401/0001-76 

Contratação de forma emergencial da empresa ERON CONSTRUÇÕES LTDA-ME, para 

fornecimento de 01 (um) transformador 150 KVA 13.8KV 22/127v, 03 (três) para-raios 

por novos e serviços de troca e manobra de chave fusível para atender as necessidades da 

Câmara Municipal de Rondonópolis, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência. 

VALOR: 

R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO 

20/12/2022 até 18/01/2023 

 

 

Rondonópolis, 20 de dezembro de 2022. 

 

 

 Érica Maria Ferreira 

Gestora de Contratos  
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

CNPJ. 00.177.279/0001-83 

 

 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  

TERMO ADITIVO Nº 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO de prazo ao Contrato nº 047/2021 que entre si celebram a 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS e a empresa ODAIR RAMALHO DE MELO 

LTDA.  

 

CONTRATADO 

ODAIR RAMALHO DE MELO LTDA 

CNPJ Nº  

04.638.299/0001-65 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 O Presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da CLÁUSULA SÉTIMA do Contrato 

original nº. 047/2021, relativo à Contratação de empresa especializada para produção, montagem e 

instalação de móveis sob medida/planejados, com o fornecimento de materiais e mão de obra, para as 

dependências da Câmara Municipal de Rondonópolis - MT, com elaboração do projeto de acordo com 

as especificações constantes do item 4 do Termo de Referência, anexo do edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA SÉTIMA DO CONTRATO Nº 

047/2021 – VIGENCIA 

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 6 (seis) meses, a contar da data de 

29/12/2022 e o encerramento em 29/06/2023, podendo ser prorrogado nos termos do § 1º do Art. 57 

da Lei nº 8.666/93, desde que estejam presentes preços e condições mais vantajosas para a 

Administração, por se tratar de serviço essencial para o desempenho das atividades da Câmara 

Municipal de Rondonópolis, devendo as despesas a ele referentes ser integralmente empenhadas até 

31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em restos a pagar. 

2.2. Expirado o prazo de vigência do contrato, subsistirá a responsabilidade da CONTRATADA 

sobre o tempo de validade das garantias especificado no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 

 

3.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento de contrato, por 

extrato, no Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON, observando os prazos dispostos no 

Art. 61, Parágrafo único, da Lei 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
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4.1 O presente Termo de Contrato fundamenta-se nas Leis nº 10.520/2002, e nº 8.666/1993 e vincula 

- se ao Edital e anexos do Pregão Presencial nº 020/2021, ao Termo de Referência nº 049/2021, ao 

Processo Administrativo nº. 189/2021, bem como à proposta da CONTRATADA, para fins de 

análise técnica, jurídica e decisão superior. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA INALTERAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

 

5.1 As demais cláusulas do contrato original nº. 047/2021 que não foram alteradas por este Termo 

Aditivo, permanecem em vigor. 

 

 

E, por estarem justas e aditadas, assinam as partes, este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 

testemunhas abaixo. 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 21 de dezembro de 2022. 

     

 

 

 

  

CÂMARA MUNICIPAL RONDONÓPOLIS   ODAIR RAMALHO DE MELO 

LTDA      

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI  CNPJ: 04.638.299/0001-65                                           

Contratante                   Contratada                                                                                                    

             

 

 

 

 

 

 

 

CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO     EDUARDO WEIGERT DUARTE 

         Primeiro Secretário                     Procurador Geral Legislativo- OAB/MT – 14420/0 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

WENDELL DE SOUZA GIROTTO                                  LUCAS RIBEIRO DA SILVA 

 RG: 14761556 – SSP/MT                                                RG: 16887638 SSP-MT 

 

Rondonópolis, 21 de dezembro de 2022. 

Érica Maria Ferreira 

Gestora de Contratos  
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

CNPJ. 00.177.279/0001-83 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO/TERMO ADITIVO  

TERMO ADITIVO Nº 

QUINTO TERMO ADITIVO de prorrogação de prazo e valor ao Termo de Contrato Nº 020/2018 

firmado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS e a empresa J. C. DE REZENDE 

ME. 

 

CONTRATADO 

J. C. DE REZENDE ME 

CNPJ Nº  

22.531.042/0001-91 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O Presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as Cláusulas Quarta e Quinta do Quarto Termo 

Aditivo de Prorrogação de Prazo e valor ao Termo de Contrato Original de Nº 020/2018, cujo objeto é a 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos em Tecnologia da Informação da 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA  QUARTA DO QUARTO TERMO 

ADITIVO DO CONTRATO Nº. 020/2018 – VIGENCIA 

 

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 3 (três) meses, com início 

em 01/01/2023 e encerramento em 31/03/2023, podendo sua duração ser 

prorrogada por iguais e sucessivos períodos, com base no inciso II do art. 57 

da Lei nº. 8.666/93, por se tratar de serviços essenciais a serem executados de 

forma continuada. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA QUINTA DO QUARTO TERMO 

ADITIVO DO CONTRATO Nº. 020/2018 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 As despesas decorrentes da execução deste instrumento correrão por conta das dotações 

orçamentárias abaixo especificadas no orçamento para o exercício de 2023: 

01 – CÂMARA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS. 

003 – SECRETARIA LEGISLATIVA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

01.032.1010.02005 – MANTER AS ATIV. DA 

SECRETARIA LEGISLATIVA DE 

ADMINISTRAÇÃO  

3.3.90.40.00.00 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 

JURÍDICA 
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 CLAUSULA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

4.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento de contrato, por extrato, no 

Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON, observando os prazos dispostos no Art. 61, Parágrafo 

único, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

5.1 O presente Termo Aditivo decorre de autorização do Presidente da CONTRATANTE, 

e encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA INALTERAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

 

6.1 As demais cláusulas do contrato original nº 020/2018, bem como de seu Primeiro, Segundo, Terceiro e 

Quarto Termo Aditivo, que não foram alteradas por este Termo, permanecem em vigor. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das 

partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

    

  Rondonópolis-MT, 21 de dezembro 2022. 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL RONDONÓPOLIS                          J. C. DE REZENDE ME                                   

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI          CNPJ: 22.531.042/0001-91 

Contratante                                            JOAQUIM CARDOSO DE REZENDE 

                                                                                             RG.  de nº 1324262-8 – SSP/M 

        Contratada 

 

 

               

 

CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO            EDUARDO WEIGERT DUARTE 

Primeiro Secretario                                                                Procurador Geral Legislativo- OAB/MT – 14420/0 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

WENDELL DE SOUZA GIROTTO                                          LUCAS RIBEIRO DA SILVA 

RG: 14761556 – SSP/MT                                                        RG:   16887638 SSP-MT                                                                                                                                                  

 

 

 

 

Rondonópolis, 21 de dezembro de 2021. 

 

Érica Maria Ferreira 

Agente Administrativa – Gestora de Contratos 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

CNPJ. 00.177.279/0001-83 

 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  

TERMO ADITIVO Nº 

TERCEIRO TERMO ADITIVO de prorrogação de prazo ao Contrato Nº 017/2022 firmado 

entre a CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS e a EMPRESA L. G. 

ALEXANDRINO LOPES. 

 

CONTRATADO 

L. G. ALEXANDRINO LOPES 

CNPJ Nº  

43.591.426/0001-70 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O Presente Termo Aditivo terá por objeto a alteração da Cláusula Segunda do Segundo Termo 

Aditivo do Contrato nº. 017/2022 cujo objeto é a Contratação de Pessoa Jurídica para a prestação de 

serviços técnico-profissionais de assessoria à fiscalização das obras de construção e ampliação na 

estrutura predial e anexos para atender a demanda da CONTRATANTE, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este termo de contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA SEGUNDA DO SEGUNDO 

TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 017/2022 

2.1 Fica alterado a clausula segunda do segundo termo aditivo de contrato n◦ 017/2022 que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

O prazo de vigência deste Termo Aditivo de Contrato será de 3 (três) 

meses, conforme prevê o Termo de Referência, com início em 

06/01/2023 e encerramento em 06/04/2023. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 

3.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento de contrato, por 

extrato, no Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON, observando os prazos dispostos na Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

4.1 O presente Termo Aditivo decorre de autorização do Presidente da CONTRATANTE, e encontra 

amparo legal na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA INALTERAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

 

5.1 As demais cláusulas do contrato original nº. 017/2022, do primeiro e segundo termo aditivo, que 

não foram alteradas por este Termo, permanecem em vigor. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
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                                               Rondonópolis-MT, 21 de dezembro de 

2022. 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL RONDONÓPOLIS   L. G. ALEXANDRINO LOPES 

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI   CNPJ/MF: nº. 43.591.426/0001-70 

Contratante      Contratada 

 

 

 

CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO    EDUARDO WEIGERT DUARTE 

Primeiro Secretario                                                                     Procurador Geral Legislativo- OAB/MT – 

14420/0 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

WENDELL DE SOUZA GIROTTO                                              LUCAS RIBEIRO DA SILVA 

RG: 14761556 – SSP/MT                                                            RG:   16887638 SSP-MT 

 

 

 

Rondonópolis, 21 de dezembro de 2022. 

 

Érica Maria Ferreira 

Gestora de Contratos  
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

CNPJ. 00.177.279/0001-83 

 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  

TERMO ADITIVO Nº 

Terceiro Termo Aditivo de prazo ao Contrato nº 045/2021 que entre si celebram a CÂMARA 

MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS e a empresa HEC EMPREENDIMENTOS E 

CONSTRUÇÕES LTDA, visando a prorrogação do prazo de vigência do Contrato original.  

 

CONTRATADO 

HEC EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ Nº  

34.000.819/0001-70 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 O Presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Segunda do Segundo Termo 

Aditivo do Contrato original nº. 045/2021, relativo à Contratação de empresa especializada para 

reforma e ampliação do prédio e estacionamento da CONTRATANTE, conforme os termos e 

condições previstos no presente termo e, observado o disposto na legislação e regulamentação 

aplicável, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA SEGUNDA DO SEGUNDO 

TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 045/2021 - VIGÊNCIA 

 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de aditivo de Contrato será de mais 03 (três) meses a contar a 

data de 30/12/2022 à 29/03/2023. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 

 

3.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento de contrato, por 

extrato, no Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON, observando os prazos dispostos no 

Art. 61, Parágrafo único, da Lei 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

4.1 O presente Termo de Contrato fundamenta-se na Lei nº 8.666/1993 e vincula - se ao Edital da 

Concorrência Pública nº 001 /2021, ao Termo de Referência nº 048/2021, ao Processo 

Administrativo nº. 183/2021, bem como à proposta da CONTRATADA, para fins de análise 

técnica, jurídica e decisão superior. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA INALTERAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
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5.1 As demais cláusulas do contrato original nº. 045/2021, do primeiro e do segundo termo aditivo ao 

contrato original nº. 045/2021 que não foram alteradas por este Termo, permanecem em vigor. 

 

 

E, por estarem justas e aditadas, assinam as partes, este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 

testemunhas abaixo. 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 21 de dezembro de 2022. 

     

 

 

 

  

CÂMARA MUNICIPAL RONDONÓPOLIS                              HEC EMPREENDIMENTOS 

E CONSTRUÇÕES LTDA 

RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI              GRACIELE HAUSCHILDT 

Contratante                                                                               CNPJ/MF: nº 013.003.401-00 

                                                                                                Contratada 

 

 

 

CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO                EDUARDO WEIGERT DUARTE 

 Primeiro Secretário                                                                  Procurador Geral Legislativo- OAB/MT – 

14420/0 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

WENDELL DE SOUZA GIROTTO                                             LUCAS RIBEIRO DA SILVA 

 RG: 14761556 – SSP/MT                                                          RG:   16887638 SSP-MT 

 

 

Rondonópolis, 21 de dezembro de 2022. 

 

Érica Maria Ferreira 

Gestora de Contratos  
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

TERMO DE DOAÇÃO Nº. 001/2022 DE 

BENS MÓVEIS PARA ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 

INDIRETA DE QUAISQUER ENTES 

FEDERADOS, NOS TERMOS DO ART. 

13, INCISO I DA RESOLUÇÃO DE Nº 

613/2022. 

 

DOADORA: O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, por intermédio da CÂMARA 

MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 

00.177.279/0001-83, com sede na Rua Cafelândia, nº 434, bairro La Salle, na cidade de 

Rondonópolis-MT, representada por seu Presidente, de acordo com a Ata de nº 001/2021, 

de 01 de janeiro de 2021, Sr. RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI inscrito no CPF 

sob o nº 020.381.991-83, portador do RG de nº 1924053-8 SSP/MT. 

DONATÁRIA: O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do CENTRO DE 

ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO MASCULINO DE RONDONOPOLIS-

MT, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº. 03.507.415/0028-64, com sede na Rua Anel Viário   

lote 13 MT 130, Zona Rural, CEP: 78.731 218 Rondonópolis – MT, Telefone: (65) 

99968-8592, e-mail: casemasculinorondonopolis@sesp.mt.gov.br, representada por seu 

Gerente Regional, Sr. CARLOS HELIABE DE ALMEIDA LIRA inscrito no CPF sob 

o nº. 727.713.211-49, portador do RG de nº. 16022165 SEJUSP/MT, de acordo com a 

nomeação do Diário Oficial do Governo do Estado do Mato Grosso nº. 28.205 de Ato 

nº. 01029/2022 

As partes acima qualificadas resolvem celebrar o presente Termo de Doação Nº. 

001/2022, processo de doação nº 02/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL E VINCULAÇÃO DO 

TERMO 

1.1 o referido termo está fundamentado no art. 76, inciso II, alínea a da Lei de 

licitações e contratos de nº 14.133/21, Resolução de nº 613/2022, em especial os 

artigos 6º, inciso VIII, art. 14, inciso IV, V e VI, Processo Administrativo de Doação 

de nº 01/2022 e as cláusulas deste termo e vincula-se ao ato que tiver autorizado a 

doação, bem como ao respectivo processo. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 

2.1. o objeto do presente instrumento consiste na doação sem encargos, pela DOADORA, 

de bens móveis, conforme condições e quantidades especificadas no Anexo I deste Termo 

de Doação. 

2.2 os referidos bens móveis, que totalizam o valor de R$ 1.601,75 (Um Mil, Seiscentos 

e Um Reais e Setenta e Cinco Centavos), são considerados inservíveis para a Câmara 

Municipal de Rondonópolis, em conformidade com o art.6º, VI da Resolução de nº 

613/2022 e nos termos dos autos do Processo Administrativo de Doação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA –DA ENTREGA 

3.1. os bens doados serão entregues no ato de assinatura do presente instrumento ou outro 

momento oportuno e conveniente indicado pela DOADORA. Em ambos os casos 

mediante termo de entrega e recebimento, conforme determina o art. 14, inciso VIII da 

Resolução de nº 613/2022 

mailto:casemasculinorondonopolis@sesp.mt.gov.br


 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.347 

Rondonópolis, 22 de dezembro de 2022, Quinta-Feira. 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

43 
 

3.2 a retirada dos bens e eventuais custos decorrentes é de responsabilidade da 

DONATÁRIA, que promoverá no local e condições indicadas pela Gestão de patrimônio 

da Câmara Municipal, em conformidade com o art. 16 da Resolução de nº 613/2022. 

3.3 todo o procedimento de retirada dos bens móveis deverá ser acompanhado pela gestão 

imediata do patrimônio que adotará as medidas para o fiel cumprimento da   Resolução 

de nº 613/2022 em especial os artigos 17 e 18 da norma. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO E EFICÁCIA  

 

 

4.1 para efeitos de Publicidade e eficácia do presente instrumento, a Câmara 

Municipal promoverá, conforme art. 14, inciso VII c/c art. 26, §1º, inciso IX da 

Resolução de nº 613/2022, a publicação do extrato no Diário Oficial do Município e 

Portal da Transparência. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS RESPONSABILIDADES 

5.1 responsabilidade da DONATÁRIA: 

5.1.1 fornecer os dados, informações e apoio necessários ao recebimento do bem e/ou 

ao desempenho dos serviços a serem executados; 

5.1.2 exercer o acompanhamento e controle sobre as obrigações, bem como promover 

a revisão e manutenção dos bens objeto da doação, conforme orientação do 

fabricante ou assistência técnica, em cumprimento ao art. 14, §1º, inciso I da 

Resolução de nº 613/2022; 

5.1.3 conservar e manter o bem sob sua posse, vedado o desfazimento, pelo prazo 

mínimo de 03 (três) anos, contados da assinatura deste termo, como bem 

determina o art. 14, §1º, inciso II da Resolução de nº 613/2022;  

5.1.4 proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do objeto, 

inclusive permitindo o acesso da fiscalização da Câmara Municipal de 

Rondonópolis nas dependências dos órgãos ou entidades, quando necessário; 

5.1.5 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

DOADORA; 

5.1.6 comunicar ao DOADORA qualquer dano, falha e ou irregularidade que possa 

comprometer os bens constantes do objeto; 

5.1.7 utilizar os bens móveis constantes do objeto segundo sua natureza e destinação, 

conforme art. 7º c/c art. 14, §1º, III da Resolução de nº 613/2022, declarada no 

Processo Administrativo de Doação, ou seja, exclusivamente para a tender as 

necessidades do CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 

MASCULINO DE RONDONOPOLIS-MT, não sendo em hipótese alguma, 

admitida, para outras finalidades pelo prazo mínimo de 03 (três) anos. 

5.1.8 manter as condições de qualificação exigidas anteriormente à doação; 

5.1.9 indicar pessoa competente responsável para atender solicitações, responder e-

mails e prestar informações solicitadas pela fiscalização e gestão patrimonial da 

Câmara Municipal para fins de atendimento do art. 14, §1º, IV e art. 15, inciso I, 

alínea d, da Resolução de nº 613/2022; 

5.1.10 para efeitos de cumprimento do item 5.1.9, a Donatária deverá indicar nome 

completo, cargo, unidade de lotação, e-mail, contato telefônico e quaisquer outras 

formas de comunicação, bem como, deverá comunicar formalmente eventual 

alteração do responsável. 

5.2. responsabilidade da DOADORA: 
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5.2.1 executar integralmente o objeto, conforme ofertado na proposta de doação, 

observados a legislação em vigor, bem como as orientações complementares do 

DONATÁRIA; 

5.2.2 cumprir as normas regulamentadoras e demais regras de mercado relativas aos 

serviços objeto do presente ajuste; 

5.2.3 promover todos os atos com intuito de não gerar atrasos na entrega da doação; 

5.2.4 promover a entrega de bens móveis livres de quaisquer ônus ou encargo em atraso, 

bem como pela inexistência de demandas administrativas ou judiciais com relação 

a eles. 

 

6.  CLÁUSULA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS. 

6.1 Os casos omissos serão decididos pela DOADORA, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos 

aplicáveis e na Resolução de nº 613/2022, bem como, subsidiariamente, segundo normas 

e princípios gerais dos contratos (Código Civil). 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO. 

7.1 A DONATÁRIA deverá manter, durante a vigência do termo de doação, em 

compatibilidade com obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas para a 

habilitação. 

 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

8.1 os bens e/ou os serviços doados estão sendo ofertados pelo(a) DOADOR(A), sem 

coação ou vício de consentimento, estando a DONATÁRIA livre de quaisquer ônus ou 

encargos 

8.2. a DONATÁRIA declara que aceita a doação dos bens e/ou dos serviços em todos os 

seus termos. 

8.3. o presente Termo é firmado em caráter irrevogável e irretratável. 

8.4. a inexecução ou a mora no cumprimento do encargo, pela donatária, implicará a 

reversão da doação. 

8.5. No caso de ser aplicada a sanção de reversão do bem e não ser possível a devolução 

do bem doado, a donatária deverá indenizar a doadora pelo valor da avaliação, atualizado 

de acordo com o índice de inflação aplicável e com a incidência de juros moratórios de 

1% (um por cento) ao mês, desde a data da ciência da sanção. 

8.6. o Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Doação será o da comarca do município de Rondonópolis/MT 

  

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, que segue assinado pelas PARTES. 

 
Rondonópolis-MT, 13 de dezembro de 2022. 

 

                                             CÂMARA MUNICIPAL RONDONÓPOLIS                            

 RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI 

                                                                            DOADORA             

 

CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO MASCULINO DE RONDONOPOLIS-MT 

CARLOS HELIABE DE ALMEIDA LIRA 

DONATÁRIA 
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ANEXO I 
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CODER 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial SRP Nº. 043/2022 

 

 

 

OBJETO. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO GUINDASTE A PARTIR DE 60 

(SESSENTA) TONELADAS, PARA ATIVIDADE DE IÇAMENTO E 

MOVIMENTAÇÃO DE CARGAS, MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E 

ARTEFATOS CONCRETO E SIMILARES, INCLUINDO O 

FORNECIMENTO DE TODOS OS CUSTOS OPERACIONAIS, POR 

CONTA DA EMPRESA CONTRATADA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

RONDONÓPOLIS - CODER. 

 

Abertura da Licitação: Dia 16/01/2023 às 08:00 (Horário local) 

 

Local: Local: Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, 

Estado de Mato Grosso, Avenida Dr. Paulino de Oliveira, n.º 1.411 – Jardim 

Marialva – Sala de Licitações 

 

Dúvidas e esclarecimentos: E-mail: licitacao@coderroo.com.br ,telefone (66) 

3439-3420. 

 

Retirada do edital: O Edital será disponibilizado no site da Companhia de 

Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, www.coderroo.com.br no ícone 

Licitações, ou através de solicitação no e-mail: licitacao@coderroo.com.br, o 

mesmo poderá ser retirado na sede da CODER, Avenida Dr. Paulino de Oliveira, 

n.º 1.411 – Jardim Marialva – Sala de Licitações das 08h00min às 11h00min e 

das 13h00min às 17h00min, através de PEN DRIVE novo ou formatado.  

 

 

 

  Rondonópolis - MT, 22 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

ERICA APARECIDA DUARTE VILAS BOAS  

Pregoeira-interina 

 

 

 

 

mailto:assessoria.coder@gmail.com
www.coderroo.com.br
mailto:assessoria.coder@gmail.com
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CODER 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Pregão Presencial SRP Nº. 045/2022 

 

 

 

OBJETO. REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA (S) NO FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS PARA A PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E 

PÂNICO, A FIM DE ATENDER A DEMANDA DAS UNIDADES E FROTA 

DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS – 

CODER. 

 

Abertura da Licitação: Dia 17/01/2023 às 08:00 (Horário local) 

 

Local: Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, Estado de 

Mato Grosso, Avenida Dr. Paulino de Oliveira, n.º 1.411 – Jardim Marialva – Sala 

de Licitações 

 

Dúvidas e esclarecimentos: E-mail: licitacao@coderroo.com.br ,telefone (66) 

3439-3420. 

 

Retirada do edital: O Edital será disponibilizado no site da Companhia de 

Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, www.coderroo.com.br no ícone 

Licitações, ou através de solicitação no e-mail: licitacao@coderroo.com.br, o 

mesmo poderá ser retirado na sede da CODER, Avenida Dr. Paulino de Oliveira, 

n.º 1.411 – Jardim Marialva – Sala de Licitações das 08h00min às 11h00min e 

das 13h00min às 17h00min, através de PEN DRIVE novo ou formatado.  

 

 

 

  Rondonópolis - MT, 22 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ERICA APARECIDA DUARTE VILAS BOAS  

PREGOEIRA-INTERINA 

 

 

 

 

mailto:assessoria.coder@gmail.com
www.coderroo.com.br
mailto:assessoria.coder@gmail.com
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CODER 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Pregão Presencial SRP Nº. 046/2022 

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA  PARA  CESSÃO DO 

DIREITO DE USO DE LICENÇA , IMPLANTAÇÃO , APLICAÇÃO, 

TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E 

HOSPEDAGEM COM SISTEMA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DE 

WEB SITE, WEB EMAIL, PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, CARTA DE 

SERVIÇOS E PORTAL DE OUVIDORIA ONLINE , ATENDENDO A LEI 

131/2009,  LEI 12.517/2011, LEI 13.460/2017,  LEI 13.709/2018, LEI DE 

ACESSIBILIDADE E DEMAIS LEGISLATURAS VIGENTES PARA 

EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA, no 

sentido de atender as necessidades dos diversos setores na Companhia de 

Desenvolvimento de Rondonópolis – CODER. 

 

Abertura da Licitação: Dia 18/01/2023 às 08:00 (Horário local) 

 

Local: Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, Estado de 

Mato Grosso, Avenida Dr. Paulino de Oliveira, n.º 1.411 – Jardim Marialva – Sala 

de Licitações 

 

Dúvidas e esclarecimentos: E-mail: licitacao@coderroo.com.br ,telefone (66) 

3439-3420. 

 

Retirada do edital: O Edital será disponibilizado no site da Companhia de 

Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, www.coderroo.com.br no ícone 

Licitações, ou através de solicitação no e-mail: licitacao@coderroo.com.br, o 

mesmo poderá ser retirado na sede da CODER, Avenida Dr. Paulino de Oliveira, 

n.º 1.411 – Jardim Marialva – Sala de Licitações das 08h00min às 11h00min e 

das 13h00min às 17h00min, através de PEN DRIVE novo ou formatado.  

 

 

 

  Rondonópolis - MT, 22 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ERICA APARECIDA DUARTE VILAS BOAS 

PREGOEIRA-INTERINA 

 

mailto:assessoria.coder@gmail.com
www.coderroo.com.br
mailto:assessoria.coder@gmail.com


 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.347 

Rondonópolis, 22 de dezembro de 2022, Quinta-Feira. 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

50 
 

CODER 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 Pregão Presencial SRP Nº. 047/2022 

 

 

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE 

TINTAS E MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA, NO SENTIDO DE 

ATENDER AS NECESSIDADES DA COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER. 

Abertura da Licitação: Dia 19/01/2023 às 08:00 (Horário local) 

 

Local: Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, Estado de 

Mato Grosso, Avenida Dr. Paulino de Oliveira, n.º 1.411 – Jardim Marialva – Sala 

de Licitações 

 

Dúvidas e esclarecimentos: E-mail: licitacao@coderroo.com.br ,telefone (66) 

3439-3420. 

 

Retirada do edital: O Edital será disponibilizado no site da Companhia de 

Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, www.coderroo.com.br no ícone 

Licitações, ou através de solicitação no e-mail: licitacao@coderroo.com.br, o 

mesmo poderá ser retirado na sede da CODER, Avenida Dr. Paulino de Oliveira, 

n.º 1.411 – Jardim Marialva – Sala de Licitações das 08h00min às 11h00min e 

das 13h00min às 17h00min, através de PEN DRIVE novo ou formatado.  

 

 

 

  Rondonópolis - MT, 22 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ERICA APARECIDA DUARTE VILAS BOAS  

Pregoeira-Interina 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:assessoria.coder@gmail.com
www.coderroo.com.br
mailto:assessoria.coder@gmail.com
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CODER 

 
AVISO DE RESULTADO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP- Nº 035/2022 

 

   A Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, através DO PREGOEIRO E EQUIPE 

DE APOIO torna público, que após a análise e julgamento do Pregão Presencial SRP nº. 035/2022, sendo 

o seguinte objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE PESSOA JURÍDICA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GEOLOCALIZAÇÃO DE 

AUTOMÓVEIS, PARA O CONTROLE DE AUTOMÓVEIS/MÁQUINAS, EM TEMPO REAL 

E ININTERRUPTO, INCLUINDO O FORNECIMENTO EM COMODATO DE MÓDULOS DE 

GEOLOCALIZAÇÃO, CAPACITAÇÃO E LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE 

GERENCIAMENTO COM ACESSO VIA WEB, BEM COMO OS RESPECTIVOS SERVIÇOS 

DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, CAPACITAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E GARANTIA 

DE FUNCIONAMENTO PARA MANUTENÇÃO DOS AUTOMÓVEIS/MÁQUINAS 

PERTENCENTES A CIA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA. A FIM DE ATENDER AS  

NECESSIDADES DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO RONDONÓPOLIS - CODER. 

Sagrou-se vencedora a seguinte empresa participante, conforme abaixo especificado: 

 

ITEM 
EMPRESA 

VENCEDORA 
Descrição do Objeto 

UNI

D. 

QUAN

T. 

VALOR 

UNITÁR

IO 

FINAL 

DO 

ITEM 

VALOR 

MENSAL 

TOTAL DO 

ITEM 

VALOR   

TOTAL  

FINAL 

DO 

ITEM 

1 

TRACK LAND-

LTDA 

CNPJ: 

05.738.058/0001-

50 

SERVIÇO DE 

GEOLOCALIZAÇÃO DE 

AUTOMOVEIS, INCLUINDO 

FORNECIMENTO EM 

COMODATO, VIA 

GSM/GPRS/GPS E LICENÇA 

DE USO DE SOFTWARE DE 

GERENCIAMENTO COM 

ACESSO VIA WEB COMO OS 

RESPECTIVOS SERVIÇOS 

DE INSTALAÇÃO, 

CONFIGURAÇÃO, 

CAPACIDADE, SUPORTE 

TÉCNICO E GARANTIA DE 

FUNCIONAMENTO PARA O 

CONTROLE DE 

VEÍCULOS/MÁQUINAS EM 

TEMPO REAL. 

Mês 500 
 

R$ 150,00 
R$ 75.000,00 

 

 

 

R$ 

900.000,

00 

 

 

 

 

AFIXE-SE 

PUBLIQUE-SE. 

 

 

                                                                                                   Rondonópolis-MT, 22 de dezembro de 2022. 

 

 

                                                 ERICA APARECIDA DUARTE VILAS BOAS 

                                                              PREGOEIRA-INTERINA 
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CODER 

 

AVISO DE RESULTADO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP- Nº 040/2022 

 

A Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, através DO PREGOEIRO E 

EQUIPE DE APOIO torna público, que após a análise e julgamento do Pregão Presencial SRP 

nº. 040/2022, sendo o seguinte objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA EM HORA/SERVIÇO  DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS SERVIÇOS DE CONSERTO, 

TROCA DE FILTROS, RECARGA DE GÁS, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO EM AR 

CONDICIONADO  EM MÁQUINAS, CAMINHÕES, MICRO-ÔNIBUS E VEÍCULOS 

LEVES/UTILITÁRIOS, CAMINHONETES AUTOMOTORES DE DIVERSAS 

MARCAS E MODELOS, POR DEMANDA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE 

REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS ORIGINAIS, GENUÍNOS OU SIMILARES QUE 

ATENDAM ÀS RECOMENDAÇÕES DOS FABRICANTES PARA A FROTA DE 

VEÍCULOS OFICIAIS DA CODER – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

RONDONÓPOLIS, sagrou-se vencedora a seguinte empresa participante: L. C. S. B. Alves 

Ltda. CNPJ: 11.319.389/0001-59, conforme abaixo especificado: 

LOTE 
DESCRIÇÃO DO 

LOTE 
UNID QUANT. 

PERCEN

TUAL DE 

DESCON

TO 

OBTIDO 

PARA O 

LOTE 

TODO 

 

VALOR 

TOTAL 

FINAL DO 

LOTE 

TODO 

1 

 

VEÍCULOS 

LEVES/UTILIOTÁ

RIOS E 

CAMINHONETES 

(DIESEL, 

GASOLINA E 

FLEX). 

CONFORME 

ESPECIFICAÇÃO 

NO TERMO DE 

REFERÊNCIA, 

ANEXO  NO 

EDITAL. 

UNIDADE/HO

RA 

416 UND. /01 

HORAS 
10% R$ 259.305,28 

2 

 

MÁQUINAS 

PESADAS. 

CONFORME 

ESPECIFICAÇÃO 

NO TERMO DE 

REFERÊNCIA, 

ANEXO  NO 

EDITAL. 

UNIDADE/HO

RA 

583 UND. /01 

HORAS 

 

10% 

 

R$ 380.891,39 
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AFIXE-SE 

PUBLIQUE-SE. 

 

 

Rondonópolis - MT, 22 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

ÉRICA APARECIDA DUARTE VILAS BOAS 

Pregoeira - Interina 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3 

 

CAMINHÕES, 

MICRO-ÔNIBUS. 

CONFORME 

ESPECIFICAÇÃO 

NO TERMO DE 

REFERÊNCIA, 

ANEXO NO 

EDITAL.  

UNIDADE/HO

RA 

800 UND. /01 

HIORAS 

 

10% 

 

R$ 525.336,00 
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CODER 

 

AVISO DE RESULTADO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP- Nº 042/2022 

 

A Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, através DO 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO torna público, que após a análise e julgamento do 

Pregão Presencial SRP nº. 042/2022, sendo o seguinte objeto: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE MASSA ASFALTICA TIPO CBUQ, PRONTA PARA UTILIZAÇÃO 

A QUENTE, COM AGREGADOS PETREOS E CAP 50/70, FAIXA C, NO SENTIDO 

DE ATENDER AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS SETORES NA COMPANHIA 

DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS – CODER. Sagrou-se vencedora a 

seguinte empresa participante: Thum Usina de Asfalto Ltda. CNPJ: 23.504.974/0001-

08, conforme abaixo especificado: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AFIXE-SE 

PUBLIQUE-SE. 

 

 

Rondonópolis - MT, 22 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

           ERICA APARECIDA DUARTE VILAS BOAS                                          

PREGOEIRA-INTERINA 

 

 

 

  

Item Descrição do Objeto Quantidade 
Valor  Final 

unitário 

Valor  Total 

Final do  Item 

 

01 

 

MASSA ASFÁTICA TIPO 

CBUQ, PRONTA PARA 

UTILIZAÇÃO A QUENTE 

COM AGREGADOS 

PETREOS E CAP 50/70, 

FAIXA C. 

 

5.000 

Toneladas 
R$ 589,00 R$ 2.945.000,00 
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CODER 

 

AVISO DE RESULTADO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP- Nº 044/2022 

 

A Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, através DO PREGOEIRO E 

EQUIPE DE APOIO torna público, que após a análise e julgamento do Pregão Presencial SRP nº. 

044/2022, sendo o seguinte objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS E 

FERRAMENTAS EM GERAL, no sentido de atender as necessidades dos diversos setores na 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis – CODER. Sagrou-se vencedoras as seguintes 

empresas participantes, conforme especificado abaixo: 

IT

E

M 

EMPRESA 

GANHADORA 
DESCRIÇÃO 

UN

ID. 

QUA

NT. 

VALOR 

UNITÁ

RIO  

FINAL  

VALOR   

TOTAL  

FINAL 

DO 

ITEM 

01 

PROMATEC 

COMÉRCIO 

LTDA 

CNPJ: 

36.907.608/0001-42 

MÁQUINA EXTRUSORA DE 

CONCRETO (MAQUINA PARA 

FABRICAR MEIO FIO COM 

SARJETA), Conforme Termo de 

Referência-TR, ANEXO VII ao Edital. 

UN

ID  

 

 

2 

R$ 

48.000,0

0 

R$ 

96.000,0

0 

02 

4DI COMERCIO 

DE BORRACHAS 

E PARAFUSOS 

LTDA,  

CNPJ: 

08.701.480/0001-20 

ESTAÇÃO TOTAL DE 

TOPOGRAFIA.  COM SARJETA), 

Conforme Termo de Referência-TR, 

ANEXO VII ao Edital. 

 

UN

ID  

 

2 

R$ 

88.000,0

0 

R$ 

176.000,

00 

03 

PARAFUSOU 

COMERCIO DE 

FERRAGENS E 

FERRAMENTAS 

LTDA 

CNPJ: 

46.253.574/0001-72 

COMPACTADOR DE PERCUSSAO 

(COMPACTADOR DE PERCUSSÃO 

“TIPO SAPO”.  Conforme Termo de 

Referência-TR, ANEXO VII ao Edital. 

UN

ID  
8 

R$ 

12.000,0

0 

R$ 

96.000,0

0 

04 

PARAFUSOU 

COMERCIO DE 

FERRAGENS E 

FERRAMENTAS 

LTDA 

CNPJ: 

46.253.574/0001-72 

ESMERILHADEIRA TIPO 

ANGULAR 4.1/2 POL.  Conforme 

Termo de Referência-TR, ANEXO VII 

ao Edital. 

UN

ID 
3 R$ 290,00 

R$ 

870,00 

05 

SHOP 

TERCERIZAÇÕE

S LIMITADA 

CNPJ: 

48.245.709/0001-83 

ESMERILHADEIRA ANGULAR DE 

7 POLEGADAS. Conforme Termo de 

Referência-TR, ANEXO VII ao Edital. 

UN

ID 
3 

R$ 

730,00 

R$ 

2.190,00 

06 

SHOP 

TERCERIZAÇÕE

S LIMITADA 

SERRA MÁRMORE.  Conforme 

Termo de Referência-TR, ANEXO VII 

ao Edital. 

UN

ID  

 

15 
R$ 

413,00 

R$ 

6.195,00 
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CNPJ: 

48.245.709/0001-83 

 

07 

SHOP 

TERCERIZAÇÕE

S LIMITADA 

CNPJ: 

48.245.709/0001-83 

SERRA CIRCULAR.  Conforme 

Termo de Referência-TR, ANEXO VII 

ao Edital. 

   

UN

ID  

 

12 
R$ 

522,00 

R$ 

6.264,00 

08 

MUDAR 

COMERCIO DE 

MATERIAIS DE 

CONTRUÇÃO E 

FERRAMENTAS 

E EPI´S LTDA – 

EPP 

CNPJ: 

14.888.303/0001-05 

MOTO ESMERIL DE BANCADA.  

Conforme Termo de Referência-TR, 

ANEXO VII ao Edital. 

UN

ID  
6 

R$ 

359,00 

R$ 

2.154,00 

09 

SHOP 

TERCERIZAÇÕE

S LIMITADA 

CNPJ: 

48.245.709/0001-83 

PARAFUSADEIRA DE IMPACTO 

DE ¼” (6,4 MM).   Conforme Termo 

de Referência-TR, ANEXO VII ao 

Edital   

UN

ID 
6 

R$ 

650,00 

R$ 

3.900,00 

10 

PARAFUSOU 

COMERCIO DE 

FERRAGENS E 

FERRAMENTAS 

LTDA 

CNPJ: 

46.253.574/0001-72 

SERRA TICO-TICO VELOCIDADE 

VARIÁVEL – AÇÃO PENDULAR.   

Conforme Termo de Referência-TR, 

ANEXO VII ao Edital   

UN

ID 
6 

R$ 

370,00 

R$ 

2.220,00 

11 

SHOP 

TERCERIZAÇÕE

S LIMITADA 

CNPJ: 

48.245.709/0001-83 

LASER DE LINHA COM NÍVEL 

AUTOMÁTICO.  Conforme Termo de 

Referência-TR, ANEXO VII ao Edital   

UN

ID  

 

 

15 R$ 810,00 

R$ 

12.150,0

0 

12 

PARAFUSOU 

COMERCIO DE 

FERRAGENS E 

FERRAMENTAS 

LTDA 

CNPJ: 

46.253.574/0001-72 

MEDIDOR DE DISTÂNCIAS A 

LASER.   Conforme Termo de 

Referência-TR, ANEXO VII ao Edital   

UN

ID  

 

15 
R$ 

490,00 

R$ 

7.350,00 

13 

MUDAR 

COMERCIO DE 

MATERIAIS DE 

CONTRUÇÃO E 

FERRAMENTAS 

E EPI´S LTDA – 

EPP 

CNPJ: 

14.888.303/0001-05 

ALISADORA DE CONCRETO/PISO.  

Conforme Termo de Referência-TR, 

ANEXO VII ao Edital   

UN

ID  
8 

R$ 

7.900,00 

R$ 

63.200,0

0 
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14 

PROMATEC 

COMÉRCIO 

LTDA 

CNPJ: 

36.907.608/0001-42 

MÁQUINA DE SOLDA 

INVERSORA 250ª.  Conforme Termo 

de Referência-TR, ANEXO VII ao 

Edital   

UN

ID 
3 

R$ 

1.600,00 

R$ 

4.800,00 

15 

PROMATEC 

COMÉRCIO 

LTDA 

CNPJ: 

36.907.608/0001-42 

VIBRADOR DE IMERSÃO.   

Conforme Termo de Referência-TR, 

ANEXO VII ao Edital   

UN

ID 
6 

R$ 

4.500,00 

R$ 

27.000,0

0 

16 

PARAFUSOU 

COMERCIO DE 

FERRAGENS E 

FERRAMENTAS 

LTDA 

CNPJ: 

46.253.574/0001-72 

FURADEIRA DE IMPACTO.   

Conforme Termo de Referência-TR, 

ANEXO VII ao Edital   

UN

ID  

 

 

8 
R$ 

297,50  

R$ 

2.380,00 

17 
 

FRACASSADO 

ROÇADEIRA COSTAL. Conforme 

Termo de Referência-TR, ANEXO VII 

ao Edital.  

   

UN

ID  

 

15 

 

FRACA

SSADO 

 

FRACA

SSADO 

18 

MUDAR 

COMERCIO DE 

MATERIAIS DE 

CONTRUÇÃO E 

FERRAMENTAS 

E EPI´S LTDA – 

EPP 

CNPJ: 

14.888.303/0001-05 

PONTEIRO. Conforme Termo de 

Referência-TR, ANEXO VII ao Edital. 

UN

ID  
10 R$ 60,00 R$ 600,00 

19 

PROMATEC 

COMÉRCIO 

LTDA 

CNPJ: 

36.907.608/0001-42 

SOPRADOR COSTAL. Conforme 

Termo de Referência-TR, ANEXO VII 

ao Edital. 

UN

ID 
15 

R$ 

1.800,00 

R$ 

27.000,0

0 

20 

MUDAR 

COMERCIO DE 

MATERIAIS DE 

CONTRUÇÃO E 

FERRAMENTAS 

E EPI´S LTDA – 

EPP 

CNPJ: 

14.888.303/0001-05 

MÁQUINA EXTRUSORA DE 

CONCRETO (MAQUINA PARA 

FABRICAR MEIO FIO COM 

SARJETA), Conforme Termo de 

Referência-TR, ANEXO VII ao Edital. 

UN

ID 
8 

R$ 

11.840,0

0 

R$ 

94.720,0

0 

21 

MUDAR 

COMERCIO DE 

MATERIAIS DE 

CONTRUÇÃO E 

FERRAMENTAS 

APARADOR DE GRAMA 

ELÉTRICO. Conforme Termo de 

Referência-TR, ANEXO VII ao Edital. 

 

JG 1 
R$ 

300,00 

R$ 

300,00 
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E EPI´S LTDA – 

EPP 

CNPJ: 

14.888.303/0001-05 

22 

PROMATEC 

COMÉRCIO 

LTDA 

CNPJ: 

36.907.608/0001-42 

CORTADOR DE GRAMA. Conforme 

Termo de Referência-TR, ANEXO VII 

ao Edital. 

UN

ID  

 

 

10 
R$ 

2.600,00 

R$ 

26.000,0

0 

23 

MUDAR 

COMERCIO DE 

MATERIAIS DE 

CONTRUÇÃO E 

FERRAMENTAS 

E EPI´S LTDA – 

EPP 

CNPJ: 

14.888.303/0001-05 

LIXADEIRA.  Conforme Termo de 

Referência-TR, ANEXO VII ao Edital. 

 

  

UN

ID  

 

1 
R$ 

300,00 

R$ 

300,00 

24 

PROMATEC 

COMÉRCIO 

LTDA 

CNPJ: 

36.907.608/0001-42 

MARTELETE. Conforme Termo de 

Referência-TR, ANEXO VII ao Edital. 

UN

ID  
4 

R$ 

650,00 

R$ 

2.600,00 

25 

PARAFUSOU 

COMERCIO DE 

FERRAGENS E 

FERRAMENTAS 

LTDA 

CNPJ: 

46.253.574/0001-72 

MOTOSERRA. Conforme Termo de 

Referência-TR, ANEXO VII ao Edital. 

 

UN

ID 
10 

R$ 

1.490,00 

R$ 

14.900,0

0 

26 

MUDAR 

COMERCIO DE 

MATERIAIS DE 

CONTRUÇÃO E 

FERRAMENTAS 

E EPI´S LTDA – 

EPP 

CNPJ: 

14.888.303/0001-05 

PLACA VIBRATÓRIA COM 

MOTOR A GASOLINA POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 5.5 HP E MÁXIMA DE 

6.5HP. Conforme Termo de 

Referência-TR, ANEXO VII ao Edital. 

UN

ID 
7 

R$ 

6.300,00 

R$ 

44.100,0

0 

27 

MUDAR 

COMERCIO DE 

MATERIAIS DE 

CONTRUÇÃO E 

FERRAMENTAS 

E EPI´S LTDA – 

EPP 

CNPJ: 

14.888.303/0001-05 

LAVADORA DE ALTO PRESÃO. 

Conforme Termo de Referência-TR, 

ANEXO VII ao Edital. 

 

  

JG 
2 

R$ 

1.200,00 

R$ 

2.400,00 
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28 

PROMATEC 

COMÉRCIO 

LTDA 

CNPJ: 

36.907.608/0001-42 

TORNO DE BANCADA 

INDUSTRIAL N12. Conforme Termo 

de Referência-TR, ANEXO VII ao 

Edital. 

UN

ID  

 

4 
R$ 

2.600,00 

R$ 

10.400,0

0 

29 

PARAFUSOU 

COMERCIO DE 

FERRAGENS E 

FERRAMENTAS 

LTDA 

CNPJ: 

46.253.574/0001-72 

TORNO DE BANCADA 

INDUSTRIAL N08. Conforme Termo 

de Referência-TR, ANEXO VII ao 

Edital. 

  

UN

ID  

 

4 R$ 400,00 R$ 1.200,00 

30 

 

MUDAR 

COMERCIO DE 

MATERIAIS DE 

CONTRUÇÃO E 

FERRAMENTAS 

E EPI´S LTDA – 

EPP 

CNPJ: 

14.888.303/0001-05 

TORNO DE BANCADA 

INDUSTRIAL N5. Conforme Termo 

de Referência-TR, ANEXO VII ao 

Edital.  

 

UN

ID  
4 R$ 245,00 R$ 980,00 

31 

 

PROMATEC 

COMÉRCIO 

LTDA 

CNPJ: 

36.907.608/0001-42 

RETIFICADOR INVERSOR. 

Conforme Termo de Referência-TR, 

ANEXO VII ao Edital.  

UN

ID 
3 

R$ 

1.100,00 

R$ 

3.300,00 

32 

PROMATEC 

COMÉRCIO 

LTDA 

CNPJ: 

36.907.608/0001-42 

RETIFICADORA DE SOLDA.  

Conforme Termo de Referência-TR, 

ANEXO VII ao Edital.  

 

UN

ID 

3 
R$ 

5.500,00 

R$ 

16.500,0

0 

33 

PARAFUSOU 

COMERCIO DE 

FERRAGENS E 

FERRAMENTAS 

LTDA 

CNPJ: 

46.253.574/0001-72 

FURADEIRA DE BANCADA.  

Conforme Termo de Referência-TR, 

ANEXO VII ao Edital. 

 

UN

ID 
2 

R$ 

918,42 

R$ 

1.836,84 

34 

MUDAR 

COMERCIO DE 

MATERIAIS DE 

CONTRUÇÃO E 

FERRAMENTAS 

E EPI´S LTDA – 

EPP 

CNPJ: 

14.888.303/0001-05 

PISTOLA DE PINTURA ALTA 

PRESSÃO. Conforme Termo de 

Referência-TR, ANEXO VII ao Edital. 

 

UN

ID 
4 

R$ 

289,00 

R$ 

1.156,00 

35 

4DI COMERCIO 

DE BORRACHAS 

E PARAFUSOS 

JOGO DE BROCA. Conforme Termo 

de Referência-TR, ANEXO VII ao 

Edital. 

JG 10 R$ 250,00 
R$ 

2.500,00 
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LTDA, CNPJ: 

08.701.480/0001-20 

 

36 

PARAFUSOU 

COMERCIO DE 

FERRAGENS E 

FERRAMENTAS 

LTDA 

CNPJ: 

46.253.574/0001-72 

JOGO DE BROCA. Conforme Termo 

de Referência-TR, ANEXO VII ao 

Edital. 

 

JG 10 R$ 28,00 
R$ 

280,00 

37 

SHOP 

TERCERIZAÇÕE

S LIMITADA 

CNPJ: 

48.245.709/0001-83 

BETONEIRA 200 LITROS 

MONOFÁSICO 127/220 VOLTS, 

COM MOTOR. Conforme Termo de 

Referência-TR, ANEXO VII ao Edital. 

UN

ID 
      5 

R$ 

3.490,00 

R$ 

17.450,0

0 

38 

SHOP 

TERCERIZAÇÕE

S LIMITADA 

CNPJ: 

48.245.709/0001-83 

BETONEIRA 400 LITROS 

MONOFÁSICO 127 VOLTS, COM 

MOTOR. Conforme Termo de 

Referência-TR, ANEXO VII ao Edital. 

UN

ID  

 

 

5 
R$ 

4.900,00 

R$ 

24.500,0

0 

39 

MUDAR 

COMERCIO DE 

MATERIAIS DE 

CONTRUÇÃO E 

FERRAMENTAS 

E EPI´S LTDA – 

EPP 

CNPJ: 

14.888.303/0001-05 

BETONEIRA 400 LITROS 

MONOFÁSICO 220 VOLTS, COM 

MOTOR. Conforme Termo de 

Referência-TR, ANEXO VII ao Edital. 

  

UN

ID  

 

5 
R$ 

4.800,00 

R$ 

24.000,0

0 

40 

SHOP 

TERCERIZAÇÕE

S LIMITADA 

CNPJ: 

48.245.709/0001-83 

BETONEIRA 400 LITROS 

TRIFÁSICO 220 VOLTS, COM 

MOTOR.   Conforme Termo de 

Referência-TR, ANEXO VII ao Edital. 

UN

ID  
5 

R$ 

5.550,00 

R$ 

27.750,0

0 

41 

4DI COMERCIO 

DE BORRACHAS 

E PARAFUSOS 

LTDA,  

CNPJ: 

08.701.480/0001-20 

BETONEIRA 400 LITROS MOTOR 

DIESEL, 5 HP 4 TEMPOS COM 

RODAS MACIÇAS E PROTEÇÃO. 

Conforme Termo de Referência-TR, 

ANEXO VII ao Edital. 

UN

ID 
5 

R$ 

9.200,00 

R$ 

46.000,0

0 

42 

MUDAR 

COMERCIO DE 

MATERIAIS DE 

CONTRUÇÃO E 

FERRAMENTAS 

E EPI´S LTDA – 

EPP 

CNPJ: 

14.888.303/0001-05 

MOTOPODA A COMBUSTÃO 

PROFISSINA.  Conforme Termo de 

Referência-TR, ANEXO VII ao Edital. 

 

UN

ID 
15 

R$ 

5.900,00 

R$ 

88.500,0

0 
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AFIXE-SE 

PUBLIQUE-SE. 

 

 

Rondonópolis - MT, 22 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

ÉRICA APARECIDA DUARTE VILAS BOAS 

PREGOEIRA-INTERINA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

43 

4DI COMERCIO 

DE BORRACHAS 

E PARAFUSOS 

LTDA, 

CNPJ: 

08.701.480/0001-20 

PLAINA DESEMPENADEIRA.  

Conforme Termo de Referência-TR, 

ANEXO VII ao Edital. 

 

UN

ID  

 

 

2 

R$ 

25.000,0

0 

R$ 

50.000,0

0 

44 

4DI COMERCIO 

DE BORRACHAS 

E PARAFUSOS 

LTDA, 

CNPJ: 

08.701.480/0001-20 

KIT COM 3 LAMINAS PARA 

TRATOR GIRO ZERO 

HUSQVARNA CORTADOR DE 

GRAMA - MODELO MZ 52. 

Conforme Termo de Referência-TR, 

ANEXO VII ao Edital.  

   

KI

T  

 

50 
R$ 

320,00 

R$ 

16.000,0

0 

45 

4DI COMERCIO 

DE BORRACHAS 

E PARAFUSOS 

LTDA,  

CNPJ: 

08.701.480/0001-20 

KIT COM 3 LAMINAS PARA 

TRATOR GIRO ZERO 

HUSQVARNA CORTADOR DE 

GRAMA - MODELO Z560X. 

Conforme Termo de Referência-TR, 

ANEXO VII ao Edital. 

KI

T  
50 

R$ 

350,00 

R$ 

17.500,0

0 

46 

PROMATEC 

COMÉRCIO 

LTDA 

CNPJ: 

36.907.608/0001-42 

MESA VIBRATÓRIA FIXA EM 

AÇO. Conforme Termo de Referência-

TR, ANEXO VII ao Edital. 

UN

ID 
2 

R$ 

9.800,00 

R$ 

19.600,0

0 
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IMPRO 

 

EXTRATO DE CONTRATO FIRMADO NO MÊS DE 

DEZEMBRO/2022 

 

 

Rondonópolis, 21 de Dezembro de 2022. 

 

 

 

____________________________________ 

ROZIMAR AUXILIADORA DA CUNHA 

Gerente de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Termo: TERMO DE CONTRATO Nº 13/2022 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

Empresa V. W. DE ALMEIDA NASCIMENTO 

CNPJ 27.046.434/0001-89 

Rubrica 

Orçamentária 

04 – IMPRO 

001 – IMPRO 

4010 – Manutenção das Atividades do IMPRO 

33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Vigência 01/12/2022 a 31/01/2023. 

Objeto 

Contratação de serviços técnicos em Tecnologia da Informação para manutenção e 

suporte técnico do SIPREV- Sistema Integrado de Informações previdenciárias, 

conforme detalhamento especificado neste Termo de Referência. 

Valor Global R$ 10.711,28 (dez mil setecentos e onze reais e vinte e oito centavos) 

Base Legal Lei 8.666/1.993 
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IMPRO 

 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2022 

 

 

  

O IMPRO - Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis, 

por seu pregoeiro, torna público o resultado do julgamento da licitação na modalidade 

Pregão Presencial, do tipo Menor Preço global, para o seguinte objeto: Contratação de 

empresa especializada para implantação de solução de Tecnologia da Informação 

para Gestão de Regime Próprio de Previdência, contendo os seguintes módulos 

integrados, utilizando a mesma base de dados: Gestão de Benefícios 

Previdenciários; Portal do Segurado com Aplicativo para Dispositivos Móveis; 

Módulo Retaguarda para gestão das demandas recebidas do Portal do Segurado, 

Aplicativo para Dispositivos Móveis e WhatsApp; Censo Previdenciário; Prova de 

Vida; Gestão de Procuradoria Jurídica, e; Módulo de Gestão da Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais – LGPD, todos instalados em servidor remoto, 

incluindo o fornecimento e instalação de licença de uso e a prestação de suporte 

técnico na modalidade presencial. 

Que após análise da proposta apresentada pela empresa participante, documentos de 

habilitação e parecer favorável da Comissão Multidisciplinar, nomeada através da 

portaria IMPRO nº 2.876/2022, para análise da demonstração do sistema, sagrou se 

vencedora deste certame licitatório a empresa: 

LOTE LICITANTE  VALOR GLOBAL 

01 V.W. DE ALMEIDA NASCIMENTO R$ 182.000,00 

 

Rondonópolis-MT, 22 de dezembro de 2022. 

 

ELVIS JOSÉ AGUIAR SILVA 

Pregoeiro 

Portaria IMPRO 2.755/2022 
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PROCON 

 

PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0002326  

CONSUMIDOR: SIDNEI LIMA DOS SANTOS  

FORNECEDOR: IVAN PEREIRA ARAUJO  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- pelo não comparecimento de ambas as partes 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada IVAN PEREIRA ARAUJO , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 06/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004516  

CONSUMIDOR: GILSON DE MORAES SOUZA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 06/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0003133  

CONSUMIDOR: MIRIAN PESSOA DE ALMEIDA GONÇALVES  

FORNECEDOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor, posto que houve 

esclarecimento à consumidora quanto a impossibilidade de atender à sua solicitação no que 

tange à quitação do financiamento, haja vista possibilidade de utilização do FGTS no importe de 

80% para adimplir parcelas em atraso.  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada CAIXA ECONOMICA FEDERAL , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 14/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004817  

CONSUMIDOR: ROSELAINE SOUZA RIBEIRO NOVAIS  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

JOAO VICTOR DE SOUZA ROCHA 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 15/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0005783  

CONSUMIDOR: MIGUEL ÂNGELO VIANA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 07/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004733  

CONSUMIDOR: MARIO MARCIO SANTANA LIMA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada 

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

 Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 14/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0002149  

CONSUMIDOR: BERNALDINO LOURENÇO DOS SANTOS  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

JOAO VICTOR DE SOUZA ROCHA 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 14/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0002329  

CONSUMIDOR: FABIA CRISTINA DE SOUZA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

JOAO VICTOR DE SOUZA ROCHA 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 14/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004113  

CONSUMIDOR: BRENDA OLIVEIRA MARQUES  

FORNECEDOR: OI S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada OI S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 07/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004377  

CONSUMIDOR: ADRIEL BORGES DA SILVA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

JOAO VICTOR DE SOUZA ROCHA 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 13/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004958  

CONSUMIDOR: MIRIAN DA SILVA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada 

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 13/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004337  

CONSUMIDOR: MARIA HELENA NAVES  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

JOAO VICTOR DE SOUZA ROCHA 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 13/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0003495  

CONSUMIDOR: MARGARIDA SILVA  

FORNECEDOR: OI MOVEL S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor, contudo, fora 

celebrado acordo em audiência. 

 Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada OI MOVEL S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 14/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0002934  

CONSUMIDOR: DANIELLY APARECIDA ANDRADE SILVA  

FORNECEDOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor, que não compareceu à audiência designada, tampouco 

justificou sua ausência ou solicitou novo andamento em momento posterior. 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada CAIXA ECONOMICA FEDERAL , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 14/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0002934  

CONSUMIDOR: DANIELLY APARECIDA ANDRADE SILVA  

FORNECEDOR: BANCO ORIGINAL S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor, que não compareceu à audiência designada, tampouco 

justificou sua ausência ou solicitou novo andamento em momento posterior. 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada BANCO ORIGINAL S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 14/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0002934  

CONSUMIDOR: DANIELLY APARECIDA ANDRADE SILVA  

FORNECEDOR: B2W COMPANHIA DIGITAL  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor, que não compareceu à audiência designada, tampouco 

justificou sua ausência ou solicitou novo andamento em momento posterior. 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada B2W COMPANHIA DIGITAL , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 14/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          

 

 

 

 

 

 

 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.347 

Rondonópolis, 22 de dezembro de 2022, Quinta-Feira. 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

80 
 

 

PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004586  

CONSUMIDOR: EDISON GERALDO DOS SANTOS  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

  

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

JOAO VICTOR DE SOUZA ROCHA 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 13/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004776  

CONSUMIDOR: JOSÉ DE SOUZA SANTOS  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

JOAO VICTOR DE SOUZA ROCHA 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 13/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0005456  

CONSUMIDOR: SOLON MORAES LINS  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

JOAO VICTOR DE SOUZA ROCHA 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 13/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0005173  

CONSUMIDOR: EFIGENIA DOS REIS CAMPOS  

FORNECEDOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 07/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0000272  

CONSUMIDOR: MARIA GERALDA GOMES MORAIS  

FORNECEDOR: MEGA STAR ARTIGOS MEDICOS ORTOPEDICOS EIRELI  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- vício de forma que possa ter implicado em prejuízo para a defesa (art. 48, Decreto 2.181/97) 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada MEGA STAR ARTIGOS MEDICOS ORTOPEDICOS EIRELI , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 08/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0000272  

CONSUMIDOR: MARIA GERALDA GOMES MORAIS  

FORNECEDOR: MEGA STAR  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- vício de forma que possa ter implicado em prejuízo para a defesa (art. 48, Decreto 2.181/97) 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada MEGA STAR , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 08/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          

 

 

 

 

 

 

 

 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.347 

Rondonópolis, 22 de dezembro de 2022, Quinta-Feira. 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

86 
 

 

PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0002133  

CONSUMIDOR: NUBIA MENDONÇA VALADÃO  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 08/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0004156  

CONSUMIDOR: EDICELIA APARECIDA VELOSO  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor, conforme certidão de fls. 15. 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 14/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0001524  

CONSUMIDOR: MARCELLA GABRIELI PEREIRA REIS  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor, pois preferiu ingressar judicialmente 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 08/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0005468  

CONSUMIDOR: GUILHERME CASTRO PIRES  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor, que não compareceu na audiência designada, conforme 

fls. 18, tampouco justificou sua ausência ou deu andamento à reclamação, de acordo com 

certidão de fls. 24. 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 13/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0002777  

CONSUMIDOR: ZENAIDE FRANCISCA DE SOUZA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada 

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

 Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 14/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis            
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PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004668  

CONSUMIDOR: ANTONIO WISLEYSON BEZERRA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor, que não compareceu para a audiência designada, mesmo 

ciente da designação, conforme declaração de fls. 09, tampouco justificou sua ausência ou 

solicitou andamento em momento posterior. 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 14/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004353  

CONSUMIDOR: RICARDO BERBET SATHLER  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 07/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0005378  

CONSUMIDOR: NEUZENI OLIVEIRA BORGES DE SOUZA  

FORNECEDOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada CAIXA ECONOMICA FEDERAL , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 14/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                      
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0001573  

CONSUMIDOR: HALINE DA SILVA FELIZ  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 06/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          

 

 

 

 

 

 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.347 

Rondonópolis, 22 de dezembro de 2022, Quinta-Feira. 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

95 
 

 

PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0001102  

CONSUMIDOR: FERNANDO FERREIRA DOS SANTOS  

FORNECEDOR: BANCO DO BRASIL SA  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada BANCO DO BRASIL SA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 07/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis   
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0000229  

CONSUMIDOR: RONIMARCOS CAMPOS BENEDITO  

FORNECEDOR: SANEAR-SERVICO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONOPOLIS  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor, conforme documento anexo. 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada SANEAR-SERVICO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONOPOLIS , 

por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 14/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0003302  

CONSUMIDOR: SIDNEIA CRISTIANE BOFF  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência de fundamentação o presente processo será encaminhado para o 

ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência de fundamentação o presente processo será encaminhado para o 

ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 05/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0000079  

CONSUMIDOR: HERICA THAIS RICARDI DE SOUZA  

FORNECEDOR: BRASIL CARD ADMINISTRADORA DE CARTAO DE CREDITO 

LT  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada BRASIL CARD ADMINISTRADORA DE CARTAO DE CREDITO LT , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 18/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0003184  

CONSUMIDOR: SOLANGE DOS SANTOS BARBOSA  

FORNECEDOR: BANCO BRADESCO SA  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada BANCO BRADESCO SA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 18/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.22-0000921  

CONSUMIDOR: SONIA MARIA ZIMMERMANN  

FORNECEDOR: LOJAS AMERICANAS S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada LOJAS AMERICANAS S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 22/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.22-0000921  

CONSUMIDOR: SONIA MARIA ZIMMERMANN  

FORNECEDOR: B2W COMPANHIA DIGITAL  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada B2W COMPANHIA DIGITAL , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 22/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0001431  

CONSUMIDOR: REGINALDO SANTOS  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 22/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          

 

 

 

 

 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.347 

Rondonópolis, 22 de dezembro de 2022, Quinta-Feira. 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

103 
 

 

PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0003451  

CONSUMIDOR: LARA GABRYELLE SOUZA PERDIGÃO  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência de fundamentação o presente processo será encaminhado para o 

ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência de fundamentação o presente processo será encaminhado para o 

ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 27/10/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0007043  

CONSUMIDOR: FÁTIMA APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA  

FORNECEDOR: SETPAR 131 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada SETPAR 131 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 21/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0007043  

CONSUMIDOR: FÁTIMA APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA  

FORNECEDOR: KAPPA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada KAPPA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 21/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0005533  

CONSUMIDOR: JOSÉ ALVES TEODORO  

FORNECEDOR: LOJAS AMERICANAS S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada LOJAS AMERICANAS S/A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 21/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.22-0000581  

CONSUMIDOR: EDNEI MENDES BATISTA  

FORNECEDOR: 4º TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

  

- pelo não comparecimento de ambas as partes. 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada 4º TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a precariedade de fundamentação o presente processo será encaminhado para o 

ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

LUANA TEIXEIRA SOARES 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a precariedade de fundamentação o presente processo será encaminhado para o 

ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 30/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.22-0000581  

CONSUMIDOR: EDNEI MENDES BATISTA  

FORNECEDOR: ASP FERRARI CONSULTORIA  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

  

- pelo não comparecimento de ambas as partes. 

  

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ASP FERRARI CONSULTORIA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

LUANA TEIXEIRA SOARES 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 30/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0005155  

CONSUMIDOR: SONIA ROSA GONÇALVES  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

  

- desistência por parte do consumidor. 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a precariedade de fundamentação o presente processo será encaminhado para o 

ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

LUANA TEIXEIRA SOARES 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a precariedade de fundamentação o presente processo será encaminhado para o 

ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 30/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0005605  

CONSUMIDOR: JOSÉ TOLENTINO DE BARROS  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

  

- desistência por parte do consumidor. 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a precariedade de fundamentação o presente processo será encaminhado para o 

ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

LUANA TEIXEIRA SOARES 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a precariedade de fundamentação o presente processo será encaminhado para o 

ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 30/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004385  

CONSUMIDOR: JANETE JULIANA MOREIRA NOGUEIRA  

FORNECEDOR: CLARO S.A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

  

- desistência por parte do consumidor. 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada CLARO S.A , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a precariedade de fundamentação o presente processo será encaminhado para o 

ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

LUANA TEIXEIRA SOARES 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a precariedade de fundamentação o presente processo será encaminhado para o 

ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 30/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0002755  

CONSUMIDOR: ROSA LIMA DE SOUZA AMARO  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

  

- desistência por parte do consumidor. 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a precariedade de fundamentação o presente processo será encaminhado para o 

ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

LUANA TEIXEIRA SOARES 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a precariedade de fundamentação o presente processo será encaminhado para o 

ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 30/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004855  

CONSUMIDOR: JOY EMERSON SANTIN  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

  

- desistência por parte do consumidor. 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a precariedade de fundamentação o presente processo será encaminhado para o 

ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

LUANA TEIXEIRA SOARES 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a precariedade de fundamentação o presente processo será encaminhado para o 

ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 30/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0005585  

CONSUMIDOR: CRISTIANO DA SILVA QUEIROZ  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

  

- desistência por parte do consumidor. 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a precariedade de fundamentação o presente processo será encaminhado para o 

ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

LUANA TEIXEIRA SOARES 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a precariedade de fundamentação o presente processo será encaminhado para o 

ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 30/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.22-0000671  

CONSUMIDOR: ANDERSON DA SILVA SANTOS  

FORNECEDOR: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

  

- desistência por parte do consumidor. 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada DISAL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a precariedade de fundamentação o presente processo será encaminhado para o 

ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

LUANA TEIXEIRA SOARES 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a precariedade de fundamentação o presente processo será encaminhado para o 

ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 30/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004515  

CONSUMIDOR: DILCE DUARTE DOS SANTOS  

FORNECEDOR: RUBENS GUIMARAES DA CRUZ  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

  

- pelo não comparecimento de ambas as partes. 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada RUBENS GUIMARAES DA CRUZ , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a precariedade de fundamentação o presente processo será encaminhado para o 

ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

LUANA TEIXEIRA SOARES 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a precariedade de fundamentação o presente processo será encaminhado para o 

ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 30/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004515  

CONSUMIDOR: DILCE DUARTE DOS SANTOS  

FORNECEDOR: ATUALIZAR MOVEIS  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

  

- pelo não comparecimento de ambas as partes. 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ATUALIZAR MOVEIS , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a precariedade de fundamentação o presente processo será encaminhado para o 

ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

LUANA TEIXEIRA SOARES 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a precariedade de fundamentação o presente processo será encaminhado para o 

ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 30/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0005421  

CONSUMIDOR: DOMINGOS DOS SANTOS GUIMARAES  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão. 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a precariedade de fundamentação o presente processo será encaminhado para o 

ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

LUANA TEIXEIRA SOARES 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a precariedade de fundamentação o presente processo será encaminhado para o 

ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 30/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0003246  

CONSUMIDOR: RAIMUNDO NONATO DE MELO  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão. 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a precariedade de fundamentação o presente processo será encaminhado para o 

ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

LUANA TEIXEIRA SOARES 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a precariedade de fundamentação o presente processo será encaminhado para o 

ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 30/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.22-0000842  

CONSUMIDOR: ELZA CORREA DAS NEVES SILVA  

FORNECEDOR: E. L. ARTIGOS DE PERFUMARIA LTDA - ME  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

  

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada. 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada E. L. ARTIGOS DE PERFUMARIA LTDA - ME , por configurar RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a precariedade de fundamentação o presente processo será encaminhado para o 

ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

LUANA TEIXEIRA SOARES 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a precariedade de fundamentação o presente processo será encaminhado para o 

ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 30/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0001005  

CONSUMIDOR: JOSE EDUARDO PONCIANO DE CARVALHO  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 30/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0002837  

CONSUMIDOR: LUCELIA APARECIDA DOURADO DOS SANTOS  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 30/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0006405  

CONSUMIDOR: LUSIANO DE JESUS DELGADO  

FORNECEDOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada CAIXA ECONOMICA FEDERAL , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 29/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0006415  

CONSUMIDOR: JULIANA MOREIRA DOS SANTOS  

FORNECEDOR: ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPAÇÕES S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPAÇÕES S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 29/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          

 

 

 

 

 

 

 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.347 

Rondonópolis, 22 de dezembro de 2022, Quinta-Feira. 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

125 
 

 

PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0006045  

CONSUMIDOR: MARCELO COSSI RODRIGUES DO VALE  

FORNECEDOR: COMPANHIA THERMAS DO RIO QUENTE  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada COMPANHIA THERMAS DO RIO QUENTE , por configurar RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 29/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0005035  

CONSUMIDOR: JOSÉ JAIME BESSA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 30/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0002317  

CONSUMIDOR: CARLOS AUGUSTO MORAES GOMES  

FORNECEDOR: BARCELONA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- ausência de provas suficientes para configurar a infração alegada 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada BARCELONA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA S/A , por configurar 

RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 30/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004241  

CONSUMIDOR: ERIMAR FRANCISCO DE JESUS ESTEVÃO  

FORNECEDOR: QUEBROU ASSISTENCIA  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- pelo não comparecimento de ambas as partes. 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada QUEBROU ASSISTENCIA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a precariedade de fundamentação o presente processo será encaminhado para o 

ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

LUANA TEIXEIRA SOARES 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a precariedade de fundamentação o presente processo será encaminhado para o 

ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 30/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004380  

CONSUMIDOR: VERONICA VALASCO DA SILVA EIRELI  

FORNECEDOR: SÉCULO UNIFORMES  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- pelo não comparecimento de ambas as partes 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada SÉCULO UNIFORMES , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

YASMIN WAKI LEITE 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 14/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0001289  

CONSUMIDOR: MANOEL ALVES PEREIRA  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- desistência por parte do consumidor 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

JOAO VICTOR DE SOUZA ROCHA 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 14/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.20-0001889  

CONSUMIDOR: RAIMUNDO VIEIRA PAULINO  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- irregularidade não constatada pelo órgão e que dependa de laudo ou manifestação de outro 

órgão 

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

JOAO VICTOR DE SOUZA ROCHA 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 14/12/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0004425  

CONSUMIDOR: VERA LUCIA PEREIRA DA SILVA  

FORNECEDOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada CAIXA ECONOMICA FEDERAL , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 30/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.18-0004425  

CONSUMIDOR: VERA LUCIA PEREIRA DA SILVA  

FORNECEDOR: MASTERCARD BRASIL LTDA  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- ilegitimidade de parte 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada MASTERCARD BRASIL LTDA , por configurar RECLAMAÇÃO NÃO 

FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 30/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.19-0004992  

CONSUMIDOR: EUZAIDE OLIVEIRA CAMPOS  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A  

  

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor 

  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

CAMILA EMANUELLY COSTA MAGNANI 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 30/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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PARECER TÉCNICO 

  

PROCESSO F.A. Nº: 51.003.001.21-0001461  

CONSUMIDOR: ELISSON CICHACZEWSKI  

FORNECEDOR: ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A   

O processo acima referido é considerado RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA, pelo(s) 

motivo(s) abaixo descrito(s):  

- não configuração de infração a norma de proteção e defesa do consumidor  

Em face das razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por ENCERRADO o Procedimento Administrativo em epígrafe contra a 

reclamada ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , por 

configurar RECLAMAÇÃO NÃO FUNDAMENTADA.  

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

__________________________________________ 

Wellyton Senna Santos de Oliveira 

Procon Municipal de Rondonópolis    

  

DECISÃO DEFINITIVA 

  

Considerando que os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros atualizados 

de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, indicando se a 

reclamação foi atendida ou não pelo fornecedor, em obediência à determinação legal prevista no 

artigo 44 do CDC.  

Considerando que os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem 

instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos 

competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, conforme dispõe o artigo 

57 e segs. do Decreto Federal 2181/97.  

Considerando as razões e fatos constantes do termo de reclamação, do termo de audiência, bem 

como pela análise dos documentos acostados aos autos e, com base na manifestação técnica 

acima, tem-se por configurada, no Procedimento Administrativo em epígrafe, RECLAMAÇÃO 

NÃO FUNDAMENTADA.  

Referida Decisão não cabe recurso administrativo, seja de ordem formal ou material, em razão 

da ausência de sanção, nos termos do artigo 49 do Decreto Federal 2181/97. 

Tendo em vista a ausência ou precariedade de fundamentação o presente processo será 

encaminhado para o ARQUIVO. 

 

 Rondonópolis, Mato Grosso, 22/11/2022. 

  

______________________________                                                

Luana Teixeira Soares 

Coordenadora Executiva                                                                                                    

Procon Municipal de Rondonópolis                          
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SANEAR 

 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2022. 

 

 

 

O SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, Autarquia Municipal, torna público para 

conhecimento dos interessados o resultado da licitação em epígrafe, sessão pública 

realizada no dia 22/10/2022 às 09h00 (horário de Brasília) endereço 

eletrônico:bllcompras.com, tendo como objeto: “AQUISIÇÃO DE RENOVAÇÃO 

DO SEGURO TOTAL, POR UM PERÍODO DE 1 (UM) ANO PARA VEÍCULOS 

PERTENCENTES À FROTA DO SANEAR, COM COBERTURA CONTRA 

ACIDENTES E DANOS CAUSADOS PELA NATUREZA E ASSISTÊNCIA 24 

HORAS, COM RECURSO PRÓPRIO.” Que após análise detalhada da(s) proposta(s) 

e documento(s) para habilitação apresentada(s) pela(s) empresa(s) participante(s), 

fora(m) considerada(s) Classificada(s), Habilitada(s) e Vencedora(s) do presente certame 

a(s) seguinte(s) empresa(s): LOTE 01 – GENTE SEGURADORA S.A., com o valor de 

R$34.991,19. LOTE 02 – GENTE SEGURADORA S.A., com o valor de R$14.980,96. 

LOTE 03 – GENTE SEGURADORA S.A., com o valor de R$24.972,66. LOTE 04 – 

GENTE SEGURADORA S.A., com o valor de R$ 7.178,76. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Rondonópolis-MT, 22 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

   ________________________________________ 

              Mariley Barros Soares 

                                                                    Pregoeira 
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    ANEXO XVIII 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS-MT DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS A 

CONTRATOS E INSTRUMENTO CONGÊNERES  

  MÊS/ANO: DEZEMBRO/2022  

 

   N.º 

CON 

DATA CREDOR OBJETO VALOR 

CONTRAT

O 

DATA 

VIGÊNCIA 

Nº 

NE/AN

O 

VALOR 

EMPEN

HADO 

PROC. 

LICITATÓ

RIO 

Nº 

CONVÊ

NIO 

 

 

 

1017/202

2 

 

 

14/12/202

2 

 

 

CODER  

PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MÃO DE 

OBRA PARA ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, P/ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SEC. 

MUN. INFRAESTRUTURA, 

NO MUN. DE 

RONDONÓPOLIS – MT. 

 

 

R$ 

1.089.160,00 

GLOBAL 

 

14 MESES 

DE 

VIGÊNCIA 

E 12 

MESES DE 

EXECUÇÃ

O 

   

DISPENSA 

DE 

LICITAÇÃO            

Nº 105/22  

                                                                                 

 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 22 de Dezembro de 2022. 

 

 

 

____________________________________________ 

Departamento de Contratos Administrativos 

Célia Regina F. Andrade Rebelato 
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